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Embrapa Pesca e Aquicultura

 

EDITAL
Nº 21/2021-CNPASA/SPS

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA – Embrapa
Pregão Eletrônico - Embrapa nº 10/2021

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância  armada e
motorizada e vigilância desarmada, cumulado com monitoramento por sistema CFTV,  nas dependências da
Embrapa Pesca e Aquicultura, localizada em Palmas-TO.

MODO DE DISPUTA: 

Critério de Julgamento:
( X ) Menor Preço
(__) Maior Percentual de Desconto

( X ) ABERTO
(__) ABERTO E FECHADO

 
Data de Abertura: 02/12/2021 às 09:00,  sítio www.comprasgovernamentais.gov.br

Valor total estimado: R$ 1.636.684,04 (Um milhão, seiscentos e trinta e seis mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e quatro centavos)

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Embrapa para o exercício de
2021/2022, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 13203
Fonte: 0100000000
Elemento PEP: AD/135007.19-0101
Elemento de Despesa: 339037.03
 

Vistoria Instrumento de Contratação Forma de
Adjudicação DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Sim ( X )
Não (__)

Ordem de Compras e Serviço (__)
Minuta Contratual ( X )

Por item (__)
Por Lotes (__)
Preço Global ( X )

Requisitos
Básicos:
Item 4 do
Edital

Requisitos Específicos:
-  Item 4.13 do Edital
- Atestado de Capacidade
Técnica
Demais (Veja Termo de
Referência)*

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Exige
Amostra/Dem.?

Dec. nº
7.174/2010?

Prazo para envio da
proposta/documentação

Sim (__)
Não ( X )

Sim (__)
Não ( X )

Sim (__)
Não ( X )

Sim (__)
Não ( X )

Até 2 horas após a
convocação realizada
pelo pregoeiro.

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações

Até 3 (três) dias, úteis, anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, para o
endereço cnpasa.sps@embrapa.br

Até 3 (três) dias, úteis, antes da data fixada para abertura da
sessão pública para o endereço cnpasa.sps@embrapa.br

Observações Gerais:

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa, por
meio de sua Unidade: .Embrapa Pesca e Aquicultura, sediada na Avenida NS 10, cruzamento com a Avenida LO 18, sentido
Norte, loteamento Água Fria, na cidade de Palmas-TO, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
com critério de julgamento menor preço global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024,
de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro
de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, do Decreto nº 9.507, de
21 de setembro de 2018, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, hoje, Ministério
da Economia, do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa - Norma 037.011.003.001, aprovada pela
Resolução do Conselho de Administração da Embrapa - RC Nº 172, de 20.06.2018 e Publicado em 02/07/2018 - BCA Nº
34/2018,  aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e as exigências estabelecidas neste
Edital.

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O presente pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em
todas as suas fases, disponível no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.
1.2. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao órgão provedor do sistema eletrônico antes da data de realização
do pregão, na forma da Instrução Normativa nº 3 de 26 de junho de 2018, do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/#_blank
mailto:___@embrapa.br#_blank
mailto:cpl@tcu.gov.br#_blank
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/#_blank
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1.3. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua
forma eletrônica.
1.4. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
1.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes a este Pregão.
1.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
1.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
1.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
 
2. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância  armada e motorizada e
vigilância desarmada, cumulado com monitoramento por sistema CFTV,  nas dependências da Embrapa Pesca e Aquicultura, localizada em Palmas-
TO, que compreenderá, além dos postos de serviço, o fornecimento de uniformes, materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços, de
acordo com as especificações técnicas, condições, quantidades e padrões de desempenho e qualidade estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I). As
categorias a serem empregadas no serviço são registradas pela Secretaria de Trabalho do Ministério da Economia,  conforme código 5173-30 —
Vigilante, constante da Classificação Brasileira de Ocupações — CBO.
2.2. Os serviços serão prestados nas dependências da Embrapa Pesca e Aquicultura,  situada Avenida NS 10, cruzamento com a Avenida LO 18, sentido Norte,
loteamento Água Fria, Palmas (TO). Caixa Postal Nº 90, CEP: 77.008-900,  considerando os seguintes postos: 
              

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. ESCALA DE
TRABALHO PERÍODO/MESES

1 Vigilância Armada e Motorizada - Posto 24h - Considerar Motocicleta de no mínimo 150CC Ano de
Fabricação 2020 em diante, compatível com terreno de trajeto irregular (motocross). 2       12X36 12

2 Vigilância Desarmada - Posto 24h 1       12X36 12

3 Vigilância Armada - Posto 24h 1      12X36 12

4 Operação e Manutenção preventiva e corretiva Sistema de Monitoramento por CFTV - 12 meses -      Eventual 12

 
2.3. Descrições detalhadas, características do serviço, custos estimados e todas as demais condições necessárias ao conhecimento do serviço e a elaboração e
apresentação das propostas, encontram-se no documento denominado Termo de Referência e são complementadas pelas informações constantes deste edital e
todos seus anexos.
2.4. Os itens, se for o caso, destinados à participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48 da Lei Complementar nº
123, de 14/12/2006, estarão identificados no Termo de Referência.
2.5. Em caso de discrepância existente entre as especificações deste objeto descritas no Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as
últimas.
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.
3.2. Não poderão participar desta licitação:
          3.2.1. As pessoas, físicas ou jurídicas, que tenham sofrido:
                 a) penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, prevista no inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/1993 e
no art. 83, inciso III da Lei nº 13.303/2016, desde que aplicada pela Embrapa;
               b) penalidade de impedimento de licitar e contratar, prevista no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ou no artigo 47 da Lei nº 12.462/2011, aplicada por
qualquer órgão ou entidade da União;
                  c) penalidade de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/1993 ou a prevista no artigo 46 da Lei nº 8.443/1992,
aplicada pelo Tribunal de Contas da União;
                   d) penalidade de proibição de contratar com o Poder Público prevista nos incisos do artigo 12, III da Lei nº 8.429/1992.
          3.2.2. As pessoas jurídicas, referidas no artigo 38 da Lei n.º 13.303/2016, a saber:
                 a) cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja diretor ou empregado da Embrapa;
                       b) suspensa pela Embrapa;
                  c) declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade federativa a que está vinculada a Embrapa, enquanto perdurarem
os efeitos da sanção;
                   d) constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;
                   e) cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;
                   f) constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram
ensejo à sanção;
                    g) cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram
ensejo à sanção;
                    h) que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea.
         3.2.3. A vedação prevista no item 3.2.2 aplica-se também:
                   a) à contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como à participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de
licitante;
                     b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:
                         I - dirigente da Embrapa;
                        II - empregado da Embrapa cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação;
                        III - autoridade do ente público a que a Embrapa esteja vinculada.
                     c) cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Embrapa há menos de 6 (seis)
meses.
                   às pessoas, físicas ou jurídicas, que tenham sofrido:

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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                    a) penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, prevista no inciso III do artigo 87 da Lei n.
8.666/1993, desde que aplicada pela Embrapa;
                  b) penalidade de impedimento de licitar e contratar, prevista no artigo 7º da Lei n. 10.520/2002 ou no artigo 47 da Lei n. 12.462/2011, aplicada por
qualquer órgão ou entidade da União;
                     c) penalidade de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/1993 ou a prevista no artigo 46 da Lei n. 8.443/1992,
aplicada pelo Tribunal de Contas da União;
                     d) penalidade de proibição de contratar com o Poder Público prevista nos incisos do artigo 12, III da Lei n. 8.429/1992;
3.3. Para os fins desta licitação, os impedimentos referidos neste Edital serão verificados perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS), Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), ambos mantidos pelo Executivo Federal, e outros sistemas cadastrais pertinentes, que sejam
desenvolvidos e estejam à disposição para consulta, conforme ocaso.
3.4. Também estarão impedidas de participar da Licitação empresas que, na data do certame, estejam cumprindo sanção de proibição de participar de licitações e
celebrar contratos administrativos nos termos do artigo 38 da Leis nº 12.529/2011, do artigo 10 da Lei 9.605/98, e inciso IV do artigo 33 da12.527/11.
3.5. Também não poderão participar Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum participando da presente licitação;
3.6. Não poderão participar, as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
3.7. Serão impedidas de participar, também, as pessoas, físicas ou jurídicas, referidas nos artigos 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016.
3.8. Não poderão participar licitantes constituídas como Cooperativa, tendo em vista as disposições contidas no art. 10 da IN nº 05/2017/SEGES/Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, o Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União Federal (Ação Civil Pública nº
01082-2002-020-10-00-0) e  a Súmula nº 281 do Tribunal de Contas da União -TCU.
3.9. Também não poderão participar entidades empresariais estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente e que não apresentem condições de habilitação semelhantes às exigidas para licitantes nacionais, segundo as
formalidades do art. 41 do Decreto 10.024/2019.
3.10. A participação de empresas reunidas em consórcio:
a) Será admitida ( x ).
b) Não será admitida (__), conforme justificativa constante do processo administrativo da presente licitação.
3.10.1. Em caso de possibilidade de participação de consórcio deverão ser observados os seguintes requisitos:
a)comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;
b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração;
c) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do
somatório dos valores de cada consorciado;
d) impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;
e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução de contrato.
3.10.2.  Antes da celebração do contrato, o Licitante vencedor deve promover a constituição e o registro do consórcio nos termos do compromisso público ou
particular de constituição de consórcio.
3.10.3. Esta Licitação:
a) não estabelece limite máximo de empresas consorciadas( x ).
b) estabelece o limite máximo de até ___(_____) empresas consorciadas, conforme justificativa da autoridade competente constante do processo administrativo da
presente licitação.
3.10.4. Em caso de substituição do consorciado, esta deverá ser expressamente autorizada pela Embrapa e condicionada à comprovação de que a nova empresa
do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira
apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio neste processo licitatório.
3.11. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da
Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.
3.12. Este pregão é de âmbito nacional.
3.13. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
3.13.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49;
a) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.
3.13.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
3.13.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
3.13.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.13.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.13.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
3.13.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991.
3.13.8. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos critérios de preferência, se for o caso.
3.13.9. Declaração de Elaboração Independente de Proposta.
 
4. DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado, o preço e os documentos de habilitação, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.
4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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4.6. Os licitantes declararão, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências
do edital.
4.6.1. A falsidade desta declaração sujeitará o licitante às sanções previstas Decreto nº 10.024/2019, em especial, a penalidade prevista no inciso IX, de seu artigo
49.
4.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
4.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta, na forma do Capítulo IX do Decreto nº 10.024/2019.
4.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.
4.10. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2º do art. 38 do Decreto nº
10.024/2019. 
4.11. Serão exigidos os seguintes documentos para a habilitação jurídica:
4.11.1.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
4.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
4.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
4.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;
4.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;
4.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
4.11.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial
de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.
4.11.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da
Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
4.11.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
4.11.10. Após a apresentação de tais documentos o Pregoeiro examinará a compatibilidade entre o ramo de atividade da licitante e o objeto desta licitação, o que
poderá ser verificado, inclusive, pelo pregoeiro por intermédio do Código CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas) constante na Ficha Cadastral
de Pessoa Jurídica da licitante junto à Receita Federal.
4.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectivas, quando houver.
 
4.13. Serão exigidos os seguintes documentos para verificação da capacidade técnica:
4.13.1. Comprovação de aptidão para desempenho do objeto licitado em características, quantidades e prazos similares ao objeto deste pregão, por intermédio de
atestado ou declaração em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem:
4.13.1.1. Sendo o número de postos de trabalho a ser contratado inferior a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número
de postos equivalentes ao da contratação, conforme exigido na alínea c2 do item 10.6 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.
4.13.1.2. Para a comprovação do disposto acima, será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de
terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, sendo admitidos atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos,
não havendo obrigatoriedade de os 3 (três) anos serem ininterruptos.
4.13.1.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante;
4.13.2. Declaração do licitante de que possui ou instalará escritório em Palmas-TO, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do
contrato.
Nota Explicativa: A Unidade deverá estabelecer um local ou um raio no qual a Licitante contratada estabeleça escritório para promoção de uma boa gestão
contratual, mas que não cause restrição injustificada da concorrência, na forma da letra "a" do item 10.6 do Anexo VII-A da IN nº05/2017/SEGES/MPDG.
4.13.3. Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contrato ou, tratando-se de prestação de serviços contínuos, se
decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior.
4.13.4. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.
4.13.5. É permitido o somatório de quantitativos havidos em mais de um atestado.
4.13.6. É permitida a apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos em nome de outra empresa da qual a licitante seja subsidiária integral e/ou de
subsidiária integral pertencente a licitante, desde que pertencente à mesma atividade econômica;
4.13.7.  Os atestados deverão conter nome, endereço, telefone de contato do atestador ou qualquer outro meio que permita à Embrapa manter contato com a
sociedade atestante.
4.13.8. Documento de autorização para funcionamento concedido pelo órgão competente, nos termos da Lei nº 7.102, de 20/06/1983, Decreto nº 89.056, de
24/11/1983 e Portaria nº 3233-DG/DPF, de 10/12/2012.
4.13.9. Documento de revisão de autorização de funcionamento da empresa na atividade objeto desta licitação em plena validade, conforme determina a Portaria
nº 3.233/2012-DG/DPF, de 10 de dezembro de 2012.
OBS. A licitante que apresentar a declaração do protocolo nos termos do item 4.13.9, fica obrigada a fornecer o documento de revisão de autorização no ato de
celebração do contrato. Caso seu processo de revisão ainda esteja em trâmite nos termos do artigo 15 da Portaria nº 3.233-DG/DPF, de 10/12/2012, deverá
apresentar o documento de revisão de autorização de funcionamento durante a vigência do contrato, devendo manter a Embrapa informada sobre o andamento do
processo, ou impreterivelmente quando da formalização do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, caso ocorra.
4.13.10. Comprovante de comunicação do início de suas atividades à Secretaria de Segurança Pública da respectiva Unidade da Federação nos termos do art. 14,
inciso II da Lei nº 7.102/1983, do art. 38 do Decreto nº 89.056/1983 e art. 11 da Portaria nº 3.233-DG/DPF/2012.
4.14. Para demonstração da Qualificação Econômica Financeira, será exigida a seguinte documentação (item 11.1 do Anexo VII-A da IN nº
05/2017/SEGES/MP) :
4.14.1. Certidão negativa de efeitos de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante.
4.14.1.1. A Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial e a Certidão negativa de execução patrimonial sem prazo
de validade, será considerada válida, pela Embrapa, pelo prazo de 60(sessenta) dias corridos a contar da data de sua emissão.
4.14.1.2. A empresa que esteja em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que está apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório.
4.14.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC),
e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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SG = Ativo Total
         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 
LC = Ativo Circulante
         Passivo Circulante
4.14.3. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis
centésimos por cento) do valor estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social (item 11.1,
letra "b" do Anexo VII-A da IN nº 05/2017/SEGES/MP).
4.14.4. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta (item 11.1, letra "c" do Anexo VII-A da IN nº
05/2017/SEGES/MP).
4.14.4.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade.
4.14.4.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
4.14.4.3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.
 
4.14.5. Em se tratando de consórcio, caso permitida a sua participação, o valor exigido para efeito de habilitação econômico-financeira:
a) será acrescido em 10 % (dez por cento) sobre o valor exigido para efeito de habilitação ( x );
b) não haverá acréscimo em relação ao valor exigido da licitante individual, em virtude da justificativa constante do processo administrativo da presente licitação.
(_____)
4.14.5.1 O acréscimo de que trata este subitem não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresa e pequenas empresas, assim
definidas em lei.
4.14.6. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo IV do Edital,  de que um doze avos
dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido
do licitante que poderá ser atualizado na forma descrita na alínea “c” acima, observados os seguintes requisitos: 
 
4.14.6.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e 
 
4.14.6.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10%
(dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.
4.15. Microempresas e empresas de pequeno porte deverão atender a todas as exigências de habilitação previstas neste edital.
4.16. Para as microempresas e empresas de pequeno porte (nos termos da Lei Complementar nº 123/2006) que tenham alguma restrição, em relação à
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério
da administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de negativa, nos termos do § 1o do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e art. 4º e seus parágrafos, do Decreto nº 8.538/2015;
4.17. Para aplicação do disposto no item 4.16, o prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação;
4.18. A prorrogação do prazo constante do item 4.16 poderá ser concedida, a critério da Embrapa, após requerimento justificado da licitante.
4.19. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
4.20. Os documentos deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada.
4.21. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro considerará o
licitante inabilitado, devendo instruir o processo, se for o caso, com vistas a possíveis penalidades.
4.22. Para verificação da regularidade fiscal, serão exigidos, exclusivamente:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), no caso de pessoa física, ou prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ,
no caso de pessoa jurídica.
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
d) Prova de regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do licitante.
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
4.23. Será exigida, ainda, a seguinte documentação complementar:
4.23.1. Regularidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – Ceis/CGU, a ser verificada no Portal da Transparência
(http://www.portaltransparencia.gov.br).
4.23.2. Regularidade no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, a ser verificada no portal do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ).
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
a) Valor unitário e total;
b) Fabricante, se for o caso;
c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
5.2. As propostas deverão incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
seguros, taxas, lucro, uniformes, alimentação, transporte, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.
5.3. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para abertura da sessão, podendo vir a ser prorrogado mediante
solicitação da Embrapa e aceitação do licitante.
5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRASNET, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um
dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

http://www.portaltransparencia.gov.br/
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5.7. A licitante, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que venha a ser contratada, tendo em vista o objeto da presente licitação, ou seja, prestação de
serviços de vigilância, poderá beneficiar-se  da condição de optante pelo Simples Nacional, conforme disposições contidas no art. 18, §5º-C, VI da Lei
Complementar nº 123/2006, desde que observadas as condições fixadas pelo § 1º  do art. 17 da mesma Lei .
5.8. Afim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a contagem da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa-
se que foi utilizada a seguinte convenção coletiva de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração:

Convenção Coletiva de Trabalho - Referência Orçamentária do presente edital

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022 - NÚMERO DE REGISTRO NO ME/SECRETARIA DE TRABALHO: TO000036/2021 

 
6. DO PROCESSAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
6.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
6.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
6.8. O lance deverá ser ofertado considerando o critério de julgamento definido no presente edital.
6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.10. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,
quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com as regras deste edital deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser
comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;
6.12. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para
a recepção dos lances.
6.16. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
6.16.1.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
Envio de Lances no modo de disputa "aberto"
6.18. Caso a licitação ocorra pelo modo de disputa aberto, os procedimentos da etapa de lances serão os seguintes:
6.19. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir
a melhor oferta deverá ser........ (....).
6.20. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
6.21. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.22. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
6.23. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço, na forma do §3º do artigo 32 de Decreto 10.024/2019.
Envio de Lances no modo de disputa "aberto e fechado"
6.24. Caso seja adotado o modo de disputa "aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, considerando
os seguintes procedimentos:
6.25. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de
lances.
6.26. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez
por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.27. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.28. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.29. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes,
até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até  5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
6.30. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de
lance fechado atender às exigências de habilitação.
Direito de Preferência para microempresas e empresas de pequeno porte
6.31. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro deverá verificar a ocorrência de empate ficto em favor de microempresa ou empresa de pequeno porte,
assegurando, se for o caso, o direito de preferência, observando-se o seguinte:
a) o empate ficto ocorrerá quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores ao menor preço;
b) ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, contado do envio da
mensagem automática pelo sistema, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências
de habilitação, deve ser adjudicado o objeto em seu favor.
c) se a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada não exercer o direito de preferência, deverão ser convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, deve ser
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro pode apresentar melhor oferta.
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6.32. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, deixe de apresentar, no prazo citado, nova proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame ou apresente proposta de preço inaceitável ou deixe de atender às exigências de habilitação, o pregoeiro convocará, dentre as
empresas remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 6.31., na ordem classificatória, a próxima microempresa ou empresa de pequeno
porte mais bem classificada para o exercício do mesmo direito de preferência.
6.33. O procedimento previsto no subitem 6.32. será adotado, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital ou até que não haja
microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadre na hipótese do subitem 6.31.
6.34. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens 6.32. e 6.33, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedora do certame, desde que sua proposta seja aceitável e ele apresente os documentos de habilitação, tudo de acordo com o presente Edital.
6.35. O disposto no subitem 6.34. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
6.36. Encerrada a etapa de lances, se a proposta atender aos critérios de aceitabilidade de preços, o licitante detentor da melhor oferta, após solicitação do
pregoeiro, encaminhará em até 2 (duas) horas, por meio da funcionalidade "enviar anexo" presente no sistema Comprasnet ou, em caso de problemas de
comunicação na rede e de forma motivada pelo licitante, no e-mail cnpasa.sps@embrapa.br, a PROPOSTA FORMAL e, se necessário, os documentos
complementares, decomposta em Planilha de Preços, conforme modelo anexo ao presente Edital, com os preços adequados ao seu último valor ofertado.
       6.36.1. Em caráter de diligência, os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solicitados em original ou
por cópia autenticada a qualquer momento. Nesse caso, os documentos deverão ser encaminhados, no prazo e no endereço indicados pelo Pregoeiro.
       6.36.2. É de responsabilidade do licitante confirmar, junto à Embrapa, o recebimento dos documentos de habilitação e proposta final, não cabendo à Embrapa
a responsabilidade pelo desconhecimento de tais informações.
Direito de Preferência - art. 3º da Lei nº 8.248/1991
6.37. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência
previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010.
6.38. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou
empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em
relação às médias e às grandes empresas na mesma situação.
6.39. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº
7.174, de 2010.
6.40. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema
automaticamente indicará as propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de aceitação pelo
Pregoeiro.
6.41. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.
Critério de Desempate
6.42.  Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no Art. 55, da Lei 13.303/2016, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.
6.43.  Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 6.43, caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva.
6.44. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
7. DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA
7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.
7.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.1.2. A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a
negociação, permanecer acima do orçamento estimado.
7.2. O valor global da proposta, após a negociação, não poderá superar o orçamento estimado pela Embrapa, sob pena de desclassificação do licitante.
7.3. Se depois de adotada a providência referida no item 6.3.1 não for obtido valor igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, será revogada a
licitação.
DO JULGAMENTO DA PROPOSTA
7.4. O pregoeiro poderá desclassificar as propostas que apresentem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente,
forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida.
7.5. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde que não contrariem instrumentos legais, não caracterizará motivo
suficiente para a desclassificação da proposta.
7.6. A análise de exequibilidade da proposta não deverá considerar materiais e instalações a serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie à
parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.
7.7. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade ou qualquer outro aspecto da proposta.
7.8. O pregoeiro poderá exigir do licitante a demonstração da exequibilidade da sua proposta, podendo para tanto e conforme o caso adotar os procedimentos
mais adequados para tanto, tais como:
a) Requerer a apresentação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios coletivos de trabalho;
b) Solicitar informações junto às Secretarias de Trabalho e de Previdência, do Ministério da Economia;
c) Realizar consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
d) Realizar pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
e) Realizar verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração Pública ou com a iniciativa privada;
f) Realizar pesquisa de preço com agentes econômicos dos insumos utilizados, tais como: atacadistas,lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;
g) Realizar a verificação de notas fiscais dos produtos cotados na proposta e anteriormente adquiridos  pelo proponente;
h) Realizar o levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;
i) Realizar ou consultar estudos setoriais;
j) Realizar consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
k) Realizar a análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o licitante disponha para a prestação dos serviços.
7.9. Qualquer licitante poderá requerer, motivadamente, que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
7.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
7.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02
(duas),sob pena de não aceitação da proposta.
7.11.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.
7.12. Se a proposta do licitante vencedor da etapa competitiva de lances não for aceitável, o pregoeiro examinará as propostas subsequentes, na ordem de
classificação, verificando o seu atendimento até a apuração de uma proposta que atenda os termos do Edital e desta verificando as condições de habilitação.
Constatado o atendimento exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

https://sistemas.sede.embrapa.br/sei/cnpasa.sps@embrapa.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45
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7.13. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução
Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
7.14. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios
previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local
a ser indicado e dentro de do prazo estabelecido no Termo de Referência
7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.17. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade definidos no Termos de Referência.
7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes
no Termo de Referência.
7.20. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
7.21. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo e no local definido no Termo de
Referência, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
7.22. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
7.23. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie
imediatamente, por meio eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado
nacional, nos termos dos respectivos Decretos regulamentares.
7.24. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras
aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
7.25. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
7.26. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
7.27. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
7.28. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
7.29. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço
melhor.
7.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.31. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.32. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital
8. DA HABILITAÇÃO
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
         a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
         b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
8.1.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados nos termos do disposto no art. 26, do Decreto
10.024/2019.
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
8.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
8.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
8.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018.
8.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;
8.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
8.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.
8.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, nos termos do § 2º do artigo 38 do Decreto
10.024/2019.
8.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.
8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
8.11. Será considerada inabilitada a licitante que apresentar documentação incompleta ou em desacordo com o edital e legislação em vigor, e estiver suspensa
do direito de licitar com a Embrapa (conforme art. 87, inciso III da Lei nº 8.666/1993 ou art. 83, inciso III da Lei nº 13.303/2016, a depender da Lei pela qual o
contrato seja regido) ou tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública (art. 87, IV da Lei 8.666/1993) ou esteja impedido de licitar e contratar
com a União (art. 49 do Decreto nº 10.024/2019) ou possuir ocorrência impeditiva INDIRETA no SICAF (possui objeto social similar e, cumulativamente, ao
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menos um sócio-controlador e/ou sócio-gerente em comum com fornecedor licitante apenado com as sanções de suspensão e/ou impedido de licitar e contratar
com a União, conforme Acórdão nº 1.831/2014 – Plenário TCU e Acórdão 2.218/2011 - 1ª Câmara TCU, nos quais entende a extensão de sanção a outra empresa,
por ter havido tentativa de burlar a penalidade outrora imposta, utilizando a Egrégia Corte de Contas do instituto da desconsideração da personalidade jurídica).
9. DOS RECURSOS
9.1. Declarado o vencedor do pregão durante a sessão pública, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando
deverá ser concedido a ele o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso a contar da disponibilização da decisão, ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que devem começar a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
9.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput do art. 44 do Decreto
10.024/2019, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
9.3. Apresentadas as razões e contrarrazões, o pregoeiro disporá de 5 (cinco) dias úteis, para decisão.
9.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.
9.5. Na hipótese do não acolhimento do recurso pelo pregoeiro, os autos do processo serão encaminhados, de ofício, ao Chefe Adjunto de Administração da
Unidade para decisão final.
 
10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
 
10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
10.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
10.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
10.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
10.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
10.6. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.
11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.1. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17 do Decreto 10.024/2019.
11.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório,
nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 13 do Decreto 10.024/2019.
12. ERROS OU FALHAS
12.1. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
12.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
ata. 
13.  GARANTIA DE EXECUÇÃO
(__) Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
( X ) Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência
14. CONTRATAÇÃO
14.1. A Embrapa convocará o licitante vencedor para assinatura do Contrato em prazo de até 10 (dez) dias úteis prorrogáveis por igual período. A recusa
injustificada do licitante vencedor em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo e condições estabelecidos, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
14.2. Havendo recusa de assinatura do Contrato ou recebimento da Ordem de Compra e Serviços - OCS, a Embrapa poderá revogar a licitação ou convocar os
licitantes remanescentes, atendida a ordem de classificação, para negociação e possível adjudicação do objeto da licitação e homologação pela autoridade
superior.
14.3. As condições previstas neste Edital integrarão o ajuste a ser firmado independente de transcrição.
14.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante
durante a vigência do ajuste (§ 1º do art. 48 do Decreto nº 10.024/2019).
14.5. Previamente à contratação, a Embrapa verificará a existência de registro da licitante vencedora no cadastro informativo dos créditos não quitados no setor
público federal (CADIN), conforme previsto no art. 6º da Lei n.º 10.522/02.
14.6. A assinatura do contrato será precedida dos seguintes atos:
     I — Solicitação da Embrapa, mediante ofício, de abertura de Conta Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação, no nome da licitante a ser contratada,
das provisões realizadas pela Embrapa para o pagamento dos encargos trabalhistas;
    II — Assinatura, pela licitante a ser contratada, no ato da regularização da Conta Depósito Vinculada, de termo de autorização da instituição financeira oficial que
permita à Embrapa ter acesso aos saldos e extratos, e que vincule a movimentação dos valores depositados à sua autorização.
 
15. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA
15.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MPDG N. 5/2017, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017 são as estabelecidas no presente Edital.
15.2. A CONTRATANTE deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.
15.3. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de
serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.
15.4. Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas
repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos
serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 2017, os quais somente serão liberados
para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma.
15.5. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MPDG n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das
provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e
será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:
         a) 13º (décimo terceiro) salário;
         b) Férias e um terço constitucional de férias;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
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         c) Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e
         d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.
         e) Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
15.6. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado
entre o promotor desta licitação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.
15.7. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago
diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.
15.8. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados
dos valores depositados.
15.9. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos
encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a
vigência do contrato.
15.10. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos
prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos
recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da
apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.
15.11. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização
trabalhista aos trabalhadores favorecidos.
15.12. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.
15.13. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença
do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e
previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
16. PENALIDADES
16.1. Aquele que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de
contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais
cominações legais.
16.2. O licitante estará sujeito à multa, garantido o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses e nos seguintes percentuais:
a) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ou não mantiver a proposta – multa de 15% (quinze por cento) sobre o
valor da sua proposta;
b) deixar de entregar documentação exigida neste Edital – multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da sua proposta;
c) apresentar documentação falsa – multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da sua proposta;
d) comportar-se de modo inidôneo – multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da sua proposta;
e) fizer declaração falsa – multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da sua proposta;
f) cometer fraude fiscal – multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da sua proposta.
16.3. Ocorrendo mais de uma infração, as multas serão cumulativas até o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
16.4. A aplicação das penalidades acima referidas correrão em processo administrativo devidamente autuado conforme a Lei, o qual poderá iniciar-se de ofício ou
a pedido de qualquer interessado.
16.5. Será dada vista dos autos à parte interessada, a qual terá direito de obter cópias de documentos nele contidos e conhecer as decisões proferidas,
ressalvados os dados e documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à imagem.
16.6. A aplicação das penalidades ocorrerá após apresentação defesa pelo interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato (Lei nº
13.303/2016, art. 83, § 2º e item 11.1.2.3 do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa), momento em que lhe será facultado formular
alegações, apresentar documentos, bem como produzir provas.
16.7. Serão recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas propostas pelo interessado quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou
protelatórias.
16.8. O interessado será intimado de prova ou diligência ordenada, com antecedência de 3 (três) dias úteis da sua realização.
16.9. Ultrapassada as fases do item 16.6, caberá ao Chefe Adjunto de Administração da Unidade o acolhimento ou não da defesa apresentada, devendo proferir
decisão com a indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão.
16.10. O interessado será intimado da decisão, mediante ciência no processo aberto no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, por via postal com aviso de
recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.
16.10.1. No caso de desconhecimento ou de domicílio/sede indefinido, a intimação será efetuada por meio de publicação Diário Oficial da União.
16.11. Da decisão administrativa cabe recurso, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da intimação do ato (item 12.1. do Regulamento de Licitações,
Contratos e Convênios da Embrapa).
16.12. Poderá o interessado, quando a interposição do recurso, juntar os documentos que julgar convenientes.
16.13. O recurso interposto não terá efeito suspensivo. No entanto, havendo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente da execução, a autoridade
recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido, dar efeito suspensivo ao recurso.
16.14 Interposto o recurso, o Chefe Adjunto de Administração intimará os demais interessados, se for o caso,  para que, no prazo de 10 (dez) dias corridos,
apresentem alegações.
16.15. O recurso será dirigido ao Chefe Adjunto de Administração, o qual, se não  reconsiderar sua decisão,  o encaminhará ao Chefe Geral.
16.16.O recurso não será conhecido quando interposto fora do prazo ou  por quem não seja legitimado.
16.16.1.  O não conhecimento do recurso não impede a Embrapa de rever de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa.
16.17. A autoridade competente para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou parcialmente a decisão recorrida.
16.17.1. Se da aplicação do disposto no item 16.17 puder decorrer gravame à situação do recorrente, este deverá ser cientificado para que formule suas alegações
antes da decisão, no prazo de 10 (dez) dias corridos.
16.18. Os prazos começam a correr a partir da data da intimação ou cientificação, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.
16.19. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da
hora normal.
16.20. As penalidades referentes à inexecução do Contrato estão estabelecidas na Minuta de Contrato ou OCS, conforme instrumento de contratação em anexo ao
presente edital, podendo, ainda, constar do Termo de Referência.
16.21. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo.
16.22. As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf.
17. ATOS LESIVOS À Embrapa
17.1. Com fundamento no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013, o licitante estará sujeito às sanções estabelecidas neste Edital, observados o contraditório e a ampla
defesa, e sem prejuízo das demais cominações legais, no caso dos atos lesivos à Embrapa, assim definidos:
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a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo;
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública;
17.2. Constatada a prática de ato lesivo à Embrapa, pela configuração, de uma das condutos tipificadas no inciso IV do Artigo 5º da Lei 12.846/2013, haverá a
responsabilização administrativa, na fora dos artigos 6º e 7º da 12.846/2013.
17.3. Caso os atos lesivos apurados envolvam infrações administrativas à Lei nº 13.303/2016 ou a outras normas de licitações e contratos da administração
pública, e tenha ocorrido a apuração conjunta, o licitante também estará sujeito a sanções administrativas que tenham como efeito restrição ao direito de participar
em licitações ou de celebrar contratos com a administração pública, a serem aplicadas no Processo Administrativo de Responsabilização.
17.4. A decisão administrativa proferida pela autoridade julgadora ao final do PAR será publicada no Diário Oficial da União e no sítio eletrônico da Embrapa.
17.5. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causado.
17.6. O licitante sancionado administrativamente pela prática de atos lesivos contra a Embrapa, nos termos da Lei n° 12.846/13, publicará, às suas expensas, a
decisão administrativa sancionadora na forma de extrato de sentença, cumulativamente:
a) em meio de comunicação de grande circulação na área da prática da infração e de atuação do licitante ou, na sua falta, em publicação de circulação nacional;
b) em edital afixado no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, em localidade que permita a visibilidade pelo público, pelo prazo mínimo de
30 (trinta) dias; e
c) em seu sítio eletrônico, pelo prazo de trinta dias e em destaque na página principal do referido sítio.
17.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Embrapa resultantes de ato lesivo cometido pelo licitante, com ou sem a participação de agente público.
17.8. O PAR e o sancionamento administrativo obedecerão às regras e parâmetros dispostos em legislação específica, notadamente, na Lei nº 12.846/2013 e no
Decreto nº. 8.420, de 18 de março de 2015, inclusive suas eventuais alterações, sem prejuízo ainda da aplicação do ato de que trata o art. 21 do Decreto nº.
8.420/2015.
17.9. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.
17.10. As disposições deste item se aplicam quando o licitante se enquadrar na definição legal do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 12.846/2013.
18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
18.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.
18.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, podendo suspender a
abertura da sessão pública caso entenda conveniente.
18.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.
18.4. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública.
18.5. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação.
18.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
18.7. O licitante, através de consulta permanente ao sítio acima indicado, deverá manter-se atualizado quanto a quaisquer alterações e esclarecimentos sobre o
Edital, não cabendo à Embrapa a responsabilidade por desconhecimento de tais informações, em face de inobservância do licitante quanto ao procedimento
apontado neste item.
18.8. Todos os pedidos/impugnações e suas respectivas respostas serão devidamente publicados no sítio eletrônico da Embrapa.
18.9. Somente serão consideradas as impugnações encaminhadas até às 17h:00min do último dia para sua interposição.
18.10. O dia de abertura da licitação não é computado para a contagem dos prazos indicados neste item.
18.11. Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos antes da sessão de abertura da licitação.
18.12. Não serão prestados esclarecimentos por telefone.
18.13. Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar
a formulação das propostas.
19. DA VISTORIA DAS INSTALAÇÕES
19.1. A  licitante poderá vistoriar o local de execução dos serviços até o último dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de
inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário até o segundo dia útil anterior à data da abertura da sessão
pública deste Pregão, junto ao Setor de Infraestrutura e Logística, pelo telefone (63) 3229-7800 ou e-mail  cnpasa.sil@embrapa.br, no horário de 08 às 12 horas
pela manhã, e das 13h30 às 17h30 horas pela tarde.
19.2 Caso a licitante não venha a efetuar a vistoria, correrá por sua própria conta e risco a elaboração de sua proposta, não cabendo alegações de
inexequibilidade da proposta por desconhecimento das áreas onde os serviços serão executados.
20. DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados, em qualquer época.
20.2. A Embrapa poderá promover alterações nos termos deste Edital, havendo reabertura do prazo para a apresentação das propostas, quando tais alterações
afetarem a formulação das propostas.
20.3. A Embrapa poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, observado o disposto
no art. 62 da lei 13.303/2016.
20.4. Os recursos destinados à contratação correrão por conta do orçamento da Embrapa.
20.5. Fica eleito o foro da Justiça Federal - Circunscrição Judiciária da cidade de Palmas (TO), com exclusão de qualquer outro, para dirimir qualquer questão
oriunda da presente licitação.
20.6. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:
Anexo I – Termo de Referência;
Anexo I-A – Instrumento de Medição de Resultado - IMR (Anexo V-B IN 05/2017);
Anexo II - Modelo de Proposta (Anexo VII-C da IN 05/2017);
Anexo III - Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços (Anexo VII-D da IN 05/2017);
Anexo IV - Modelo de Declaração de Contratos firmados com a iniciativa privada e Administração Pública (Anexo VII-E da IN 05/2017);
Anexo V - Modelo de Minuta de Contrato;
Anexo V-A - Relação de Equipamentos do Sistema de CFTV da Embrapa Pesca e Aquicultura;

https://sistemas.sede.embrapa.br/sei/cnpasa.sil@embrapa.br
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Anexo V-B - Modelo de Minuta de Contrato de Comodato;
Anexo V-C - Matriz de Risco;
Anexo VI - Reserva Mensal para o Pagamento de Encargos Trabalhistas  - Percentuais Incidentes sobre a Remuneração (Anexo XII da IN 05/2017);
Anexo VII - Modelo de Termo de Cooperação Técnica (Anexo XII-A da IN 05/2017);
       Anexo I do Termo de Cooperação Técnica nº ___/______;
       Anexo II do Termo de Cooperação Técnica nº ___/______;
       Anexo III do Termo de Cooperação Técnica nº ___/_____;
       Anexo IV do Termo de Cooperação Técnica nº ___/_____;
       Anexo V do Termo de Cooperação Técnica nº ___/_____;
       Anexo VI do Termo de Cooperação Técnica nº ___/_____;
       Anexo VII do Termo de Cooperação Técnica nº ___/_____;
       Anexo VIII do Termo de Cooperação Técnica nº ___/_____;
Anexo VIII -  Modelo de Declaração de Vistoria;
Anexo IX - Modelo de Declaração ou Atestado de Capacidade Técnica;
Anexo X - Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União;
Anexo XI – Convenção Coletiva de Trabalho.
 
Palmas-TO, 18 de novembro de 2021.
 
LUCIANO DO CARMO ROCHA
Chefe Adjunto de Administração da Embrapa Pesca e Aquicultura
 
ELIZÂNGELA DE FRANÇA CARNEIRO CARVALHO
Supervisora
Setor de Gestão de Patrimônio e Suprimentos
 
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO I
 
 

TR nº 289/2021-CNPASA/SPS
1. OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância  armada e motorizada e vigilância desarmada, cumulado com monitoramento por
sistema CFTV,  nas dependências da Embrapa Pesca e Aquicultura, localizada em Palmas-TO.
Este Termo de Referência visa descrever o objeto a ser contratado, detalhando os serviços, sua frequência e periodicidade, características do pessoal,
procedimentos, cuidados, deveres, disciplina, gestão da qualidade, e informações gerais.
Obs¹: Os licitantes deverão apresentar planilhas de custos e formação de preços distintas, uma para cada tipo de posto (diurno e noturno) conforme modelo;
Obs²: O número de vigilantes por Posto deverá obedecer ao estipulado pela Secretaria de Gestão (SEGES) por meio da Portaria n. 213 de 25 de setembro de
2017 posteriores alterações;
Obs³: Havendo divergência entre a descrição complementar indicada no site “Comprasnet”- CATMAT e a especificada neste Termo de Referência, prevalece a
contida neste último.
Obs: O valor a ser cadastrado no site comprasnet para o lance deverá ser o somatório dos preços de cada posto multiplicado por 12.(Pregão tradicional)
 
2. JUSTIFICATIVA
2.1 - A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância  armada e motorizada e vigilância desarmada, cumulado com
monitoramento por sistema CFTV,  tem por finalidade proporcionar maior segurança, sobretudo à integridade física dos empregados, terceirizados, estagiários,
visitantes e colaboradores na Embrapa Pesca e Aquicultura e também do patrimônio público (equipamentos, mobiliário, instalações, acervo documental da
Biblioteca, frota de veículos etc.), controlando e orientando visitantes e empregados quanto ao acesso nas dependências da Unidade não permitindo a evasão,
violação, depredação, apropriação indébita e outras ações que redundem em dano ao patrimônio.
Oportuno esclarecer que a Unidade em seu quadro de pessoal não conta com profissionais para atender esse serviço de vigilância. Inclusive, o Plano de Cargos e
Salários vigente na Embrapa não prevê recursos humanos para tais funções/atividades. A contratação do serviço de vigilância visa suprir a carência deixada pela
Lei nº 9.632, de 07 de maio de 1998, que discorre sobre a extinção de cargos como o do Agente de Vigilância na esfera da Administração Pública Federal Direta,
Autárquica e Fundacional. Acrescenta a isso, o Decreto 9.507, de 21/09/2018, que a vigilância patrimonial é definida como acessória à atividade fim da Instituição,
podendo ser objeto de execução indireta.
Portanto, a contratação, de forma continuada e ininterrupta do serviço de vigilância armada é indispensável para esta Unidade efetuar a segurança de seus
empregados no exercício de suas atividades funcionais e de toda força de trabalho, assim como controlar o acesso e a guarda dos bens patrimoniais.
A contratação da execução, indireta, das atividades de vigilância, objeto desta demanda, tem suporte art. 7º da Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;
 

6. Requisitos da Contratação:

 
Estimativa das Quantidades:

ITEM DESCRIÇÃO DO POSTO QUANTIDADE
DE POSTOS

QUANTIDADE DE
VIGILANTES
ENVOLVIDOS

TIPO
DE
POSTO

1 Vigilância Armada e Motorizada - Posto 24h - Considerar Motocicleta de no mínimo 150CC Ano de
Fabricação 2020 em diante, compatível com terreno de trajeto irregular (motocross). 2 8 12 X 36

2 Vigilância Desarmada - Posto 24h 1 4 12 X 36

3 Vigilância Armada - Posto 24h 1 4 12 X 36
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4 Operação e Manutenção preventiva e corretiva Sistema de Monitoramento por CFTV - 12 meses 0 0 Eventual

 
2.2 – Os serviços são necessários no CNPASA em função do término contratual com a empresa responsável pela vigilância;
 
2.3 – A interrupção de tais serviços pode comprometer a continuidade das atividades de suporte e pesquisa;
 
2.4 – Os postos 12 x 36 horas, diurnos e noturnos, são necessários para garantir a segurança das instalações, 24 horas por dia, inclusive sábados, domingos e
feriados.
 
3. ENQUADRAMENTO LEGAL

Esta licitação será regida pela Lei Complementar n. 123/2006; pelas Leis nos. 13.303/2016, 10.520/2002, e 7.102/1983; pelos Decretos nos. 89.056/1983, 5.450/05,
69.204/2007, e 7.203/2010; pelos Acordos e Convenções Coletivas em vigor para o Estado de Federação envolvido (Tocantins); pela Instrução Normativa n.
02/2008 da SLTI/MPOG; pela Portaria n. 3.233/2012 – DG/DPF-MJ; pela Portaria 30/2014 do MPOG  e pelo Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da
Embrapa.
 
4. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços deverão ser prestados nas dependências internas e externas da sede da Embrapa Pesca e Aquicultura, localizada no Prolongamento da Avenida NS
10, Cruzamento com a Avenida LO 18, Sentido Norte, Loteamento Água Fria, Palmas/TO.
 
5. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
5.1 - A prestação dos serviços de vigilância armada, nos postos fixados pela Embrapa, envolve a alocação, pela Contratada, de mão de obra capacitada para:
5.1.1 - Comunicar imediatamente à Embrapa, bem como ao responsável pelo Posto, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que
sejam adotadas as providências de regularização necessárias.
5.1.2 - Manter afixado no Posto Fixo, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela
Embrapa da instalação e outros de interesses indicados para o melhor desempenho das atividades.
5.1.3 - Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações dos Postos, adotando as medidas de segurança que entender oportunas.
5.1.4 - Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas.
5.1.5 - Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e anotando a placa do veículo, inclusive de pessoas autorizadas a
estacionar seus carros particulares na área interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados.
5.1.6 - Proibir a aglomeração de pessoas junto aos Postos, comunicando o fato ao responsável pela instalação e à segurança da Embrapa, no caso de
desobediência.
5.1.7 - Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos Postos e imediações, que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das
instalações.
5.1.8 - Proibir a utilização das dependências do Posto Fixo para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de empregados ou de terceiros.
5.1.9 - Executar a(s) ronda(s) diária(s) diurna(s) e noturna(s) conforme a orientação recebida da Embrapa, verificando as dependências das instalações, adotando
os cuidados e providências necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade, inclusive abordando pessoas estranhas em todo
o perímetro das Fazendas.
5.1.10 - Abrir e fechar a(s) porta(s) e proceder à vistoria da(s) mesma(s) quanto ao ponto de vista de segurança, constatando a ausência de pessoas estranhas,
abrindo ou fechando as porteiras, portas e janelas, vitrôs etc., ligando ou desligando chaves de circuitos elétricos e aparelhos em geral.
5.1.11 - Em caso de detecção de incêndio, deverão ser adotadas todas as providências, inclusive imediatamente acionar o Corpo de Bombeiros mais próximo.
5.1.12 - Repassar para os vigilantes que estão assumindo os Postos, quando da rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual
anomalia observada nas instalações e suas imediações, inclusive através de relatório em livro de ocorrências.
5.1.13 - Comunicar à área de segurança da Embrapa Pesca e Aquicultura todo acontecimento entendido como irregular e que possa vir a representar risco para o
seu patrimônio.
5.1.14 - Colaborar com as Polícias Federal, Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações da Embrapa Pesca e Aquicultura, facilitando, o
melhor possível, a atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento.
5.1.15 - Fazer com que os vigilantes assumam diariamente seus Postos, devidamente uniformizados, equipados e adequadamente apresentados para o
desempenho das atividades.
5.1.16 - Manter os vigilantes nos postos, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por
terceiros não autorizados.
5.1.17 - Registrar e controlar, diariamente, a frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências do Posto em que estiver prestando seus
serviços.
5.1.18 - Tratar a todos com urbanidade.
5.1.19 - Prestar auxílio ao pessoal da recepção/portaria.
5.1.20 - Retirar do interior da Fazenda/Prédios pessoas não autorizadas.
5.1.21 - Verificar quaisquer anormalidade com veículos, comunicando-as aos seus respectivos proprietários.
5.1.22 - Portar a arma somente no coldre, mantendo atenção para que o fecho de segurança do coldre permaneça sempre travado
 
5.2 - Os serviços ora contratados compreenderão da execução de monitoramento interno e externo nas áreas e trajetos estipulados pela Embrapa Pesca e
Aquicultura.
5.2.1 - Os monitoramentos serão compostos por, no mínimo, 12 (doze) rondas para o período de trabalho da Contratada nos trajetos estipulados pela Embrapa
Pesca e Aquicultura para os postos diurnos e noturnos. A Embrapa Pesca e Aquicultura definirá esses trajetos para monitoramento das áreas, confeccionando dois
mapas para melhor definição dos mesmos.
5.2.2 - As rondas diárias e no horário noturno serão executadas com registro das 18:00h às 06:00h e do horário diurno das 06:00h às 18:00h, observando, ainda,
as áreas, pontos e frequência das rondas a serem realizadas, conforme a orientação recebida da Embrapa Pesca e Aquicultura, adotando os cuidados e
providências necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade.
5.2.3 - Os vigilantes devem realizar as rondas, utilizando bastão de ronda e buttons (pontos de rondas) que serão distribuídos na rota de acordo com o 
estabelecido entre a empresa de vigilância e a Embrapa. 
 
6. CONDIÇÕES CONTRATUAIS
6.1. A Contratada é responsável por todas as despesas relacionadas aos seus empregados, de acordo  com a legislação vigente, contemplando Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo ou instrumento equivalente, decorrentes da execução do serviço, tais como:
a) salários;
b) adicionais devidos por imposição legal ou em função de acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho;
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c) encargos previdenciários;
d) seguros de acidente;
e) taxas, impostos e contribuições;
f) indenizações;
g) vale refeição;
h) vale transporte;
i) outras porventura existentes ou que venham a ser criadas e exigidas por lei ou em função de acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho.
 
6.2. Os empregados, que prestarão serviços pela Contratada, não terão qualquer vinculação com a Embrapa, mormente de natureza trabalhista ou civil,
responsabilizando-se a Contratada pelos respectivos direitos e deveres trabalhistas, previdenciários e fiscais, independentemente de qualquer envolvimento da
Embrapa.
 
6.3. Na hipótese da Embrapa vir a ser notificada ou citada, administrativa ou judicialmente, em relação a processos envolvendo obrigações trabalhistas ou
previdenciárias pertinentes às relações de empregos decorrentes do contrato que vier a ser celebrado, a Contratada ficará obrigada a responder pronta e
exclusivamente perante tais reivindicações.
 
6.4. Todas as instruções e reclamações da Embrapa serão transmitidas por escrito diretamente à Contratada, salvo em casos de urgência, quando poderá fazê-lo
por telefone ou ao próprio encarregado em serviço, tornando-a formal tão logo seja possível.
 
6.5. A Contratada é responsável por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho do serviço ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da Embrapa.
 
6.6. A Contratada é responsável pela manutenção preventiva e corretiva do SISTEMA DE MONITORAMENTO INTEGRADO COM CÂMERAS (CFTV). Todos os
equipamentos e componentes do Sistema pertencente à Embrapa estão relacionados no Anexo I ao presente Termo de Referência.
 
7. PROPOSTA DE PREÇO
7.1. A proposta a ser apresentada consignará o preço mensal e global das seguintes parcelas:
 
a) SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS;
b) OUTROS CUSTOS.
 
7.2. O salário dos empregados não poderá ser inferior ao piso mínimo estabelecido no Acordo Coletivo ou na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria.
 
7.3. Os quantitativos ou valores mínimos para custos variáveis decorrentes de eventos futuros e imprevisíveis (tais como o quantitativo de vale transporte) deverão
ser arcados pela futura contratada nos termos do art. 23 da Instrução Normativa n. 2, de 30 de abril de 2008, da SLTI/MPOG.
 
7.4. A licitante deverá indicar na proposta o acordo ou convenção coletiva que regem as categorias profissionais vinculadas à execução dos serviços e as
respectivas datas bases e vigências.
 
7.5. A proposta deverá indicar a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.
 
7.6. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual.
 
7.7. O custo da manutenção preventiva e corretiva do Sistema de Monitoramento Integrado com Câmeras (CFTV) deverá ser considerado na prestação de
serviços.
 
8. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS
8.1. Com o objetivo de definir e padronizar a avaliação da qualidade dos serviços prestados pela Contratada, a Embrapa utilizará o formulário ACORDO DE
NÍVEIS DE SERVIÇO-ANS, como método de análise.
 
8.2. O procedimento de avaliação dos serviços deverá ser realizado periodicamente pelo fiscal do contrato, gerando relatórios mensais de prestação de serviços
executados, com base em pontuações atribuídas a cada item infracitado, conforme especificações constantes do ANS.
 
8.3. A avaliação limitar-se à atribuição, no formulário de avaliação da qualidade dos serviços, dos conceitos de muito bom, bom, regular e péssimo, equivalentes
aos valores 3 (três), 2 (dois), 1 (um) e 0 (zero) para cada item avaliado e as respectivas justificativas, quando necessário.
 
8.4. As adequações nos pagamentos estarão limitadas a uma faixa de tolerância, estabelecido no ANS.
 
8.5. Se a empresa não atingir o mínimo de 42 (quarenta e dois) pontos, quando os serviços serão considerados insatisfatórios, sujeitar-se-á às sanções previstas
no Contrato e no Edital de Licitação.
 
8.6. O não atendimento das metas por ínfima diferença poderá ser objeto apenas de notificação nas primeiras ocorrências, de modo a não comprometer a
continuidade da contratação.
 
8.7. A empresa poderá apresentar justificativa para a prestação dos serviços abaixo do nível de satisfação, que poderá ser acatada pela Embrapa, desde que
comprovada à excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle da empresa.
 
8.8. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços
para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
         8.8.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no
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ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.
8.9. Quando apresentar inoperância parcial ou total do Sistema Integrado de Monitoramento com Câmeras (CFTV), a Contratada deverá providenciar a
manutenção imediata de modo a restabelecer o monitoramento integrado no prazo máximo de 24 horas, dando ciência à Embrapa dos problemas que deram
origem à inoperância.
 
ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO - ANS
 
 

METODOLOGIAS DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS
 

 

CONCEITO DE A PONTUAÇÃO A SER UTILIZADA EM TODOS OS ITENS

Muito bom Bom Regular Péssimo

03 (três) pontos 02 (dois) pontos 01 (um) ponto 0 (zero) ponto

 

Módulos Itens Avaliados

A Qualidade dos profissionais

A1 - Uniformidade da equipe

A2 - Apresentação
uniformização  

A3 - Equipamento de proteção
individual

B Frequência B1 - Cumprimento do
cronograma e das atividades

C Inspeção dos serviços C1 – Cumprimento do
cronograma e das atividades

Resultado da avaliação de qualidade aos serviços prestados

Módulo A  

A1 - Uniformidade da Equipe  

Os serviços são executados por empregados capacitados, em quantidades adequadas para as áreas e as escalas dos empregados
estão corretas e fixas.  

Os serviços são executados por empregados capacitados, em quantidades adequadas para as áreas e as escalas dos empregados
estão incorretas.  

Os serviços são executados por empregados com capacitação precária em quantidades inadequadas para as áreas e as escalas dos
empregados estão incorretas.  

Os serviços são executados por empregados incapacitados, em quantidades inadequadas para as áreas e as escalas dos
empregados estão incorretas.  

A2- Apresentação - Uniformização  

Uniformes completos, limpos, passados, íntegros, empregados com identificações funcionais completas, cabelo presos e barbas feitas.  

Uniformes incompletos, porém, limpos, passados, íntegros, empregados com identificações funcionais, cabelo presos e barbas feitas.  

Uniformes completos, porém, sujos, amarrotados, empregados sem identificação funcional completa, usando gorros, unhas compridas
e adereços inadequados.  

Uniformes incompletos, sujos, amassados, com peças de uso pessoal, cabelos soltos, barbas por fazer e com adereços inadequados.  

A3 - Equipamento de Proteção Individual  

EPI’s completos e disponíveis a todos os empregados (capacetes, coletes, lanternas, etc.).  

EPI’s completos e indisponíveis a todos os empregados.  

Disponibilidade parcial de EPI’s (faltando itens).  

EPI’s incorretos (ex. capacetes inadequados).  

Módulo B  

B1 - Cumprimento do cronograma e das atividades  

A vigilância tem ocorrido com a rotina preconizada diária semanal, mensal e eventual de acordo com cronograma.  

A vigilância tem ocorrido com rotina preconizada diária, semanal, mensal e eventual, mas em desacordo com o cronograma.  

A vigilância tem ocorrido parcialmente de acordo com o estabelecimento para a rotina diária, semanal, mensal e eventual.  

A vigilância não tem ocorrido de acordo com o estabelecimento para a rotina diária semanal, mensal e eventual.  

Módulo C  

C1- Cumprimento do cronograma e das atividades  
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Descrição  

Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas.  

Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e anotando a placa do veículo, inclusive de pessoas
autorizadas a estacionar seus carros particulares na área interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados.  

Comunicar à área de segurança da Embrapa, todo acontecimento entendido como irregular e que possa vir a representar risco para o
patrimônio da Embrapa.  

Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas após o término de cada expediente de trabalho, feriados e finais de
semana, anotando, em documento próprio, o nome, registro ou matrícula, cargo, órgão de lotação e tarefa a executar.  

Proibir a aglomeração de pessoas junto ao Posto, comunicando o fato ao responsável pela instalação e à segurança da Embrapa, no
caso de desobediência.  

Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes estejam devida e previamente
autorizados pela Embrapa.  

Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto e imediações, que implique ou ofereça risco à segurança dos
serviços e das instalações.  

Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida da Embrapa, verificando as dependências das instalações, adotando
os cuidados e providências necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade.  

Exercer vigilância armada em todas as áreas internas ou externas dos prédios, com rondas de rotina em todas as dependências, vias
de acesso, garagem e pátios, nos horários estabelecidos.  

Responder pelos danos causados à Embrapa ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento dos serviços pela Embrapa.  

Zelar pelas instalações utilizadas da Embrapa Pesca e Aquicultura  

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por empregado e por dia.  

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência.  

Entregar relatórios de buttons para a Fiscalização da Embrapa.  

Manutenção preventiva e corretiva do Sistema de Monitoramento por CFTV  

  

 
 

CÁLCULOS PARA OBTENÇÃO DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO

TOTAL DE PONTOS DOS MÓDULOS PONTUAÇÃO MÁXIMA A SER OBTIDA

A (03) 9

B (01) 3

C (15) 45

RESULTADO MÁXIMO DA AVALIAÇÃO  (A, B e C) 57

 

ADEQUAÇÕES DE PAGAMENTO PELO NÃO ATENDIMENTO DAS METAS ESTABELECIDAS
 

 

Início de Vigência Data do início da vigência do contrato. _____/_____/______

Mecanismo de Cálculo. Somatório da pontuação dos itens atendidos. (A, B e C) (X) ________

Faixas de tolerância de ajuste no pagamento
50≤ X >= 57 será pago 100% do valor do serviço contratado.
50 > X >= 43 será pago 97% do valor do serviço contratado.
43 > X será pago 95% do valor do serviço contratado.

Sanções Serão as previstas no Contrato e do Edital e demais legislação vigente.

 
 
9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
 
9.1. Comprovar a formação técnica específica da mão de obra oferecida, através de Certificado de Curso de Formação de Vigilantes, expedidos por Instituições
devidamente habilitadas e reconhecidas.
 
9.2. Utilizar-se, exclusivamente, de vigilantes habilitados para serviços de vigilância armada ostensiva, portadores de certificado de conclusão do curso de vigilante,
devidamente registrado no Ministério do Trabalho e Emprego ou órgão competente, na forma da Lei.
 
9.3. Implantar, imediatamente, após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão de obra nos respectivos postos relacionados nos anexos “Tabelas
de Locais” e nos horários fixados na escala de serviço elaborada pela Embrapa Pesca e Aquicultura, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou
que a impossibilite de assumir o Posto conforme o estabelecido;
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9.4. Informar à Embrapa, por escrito, imediatamente após a assinatura deste contrato, a relação nominal dos empregados e demais prepostos utilizados na sua
execução, contendo nome completo, carteira de identidade (número/órgão expedidor/data de expedição), carteira de saúde ou equivalente e endereço residencial,
devendo as respectivas alterações ser imediatamente comunicada à Embrapa.
 
9.4.1 A Contratada deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la
administrativamente, sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome completo, número do CPF e do documento de identidade, além dos dados
relacionados à sua qualificação profissional.
9.4.2 O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os
servidores designados para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a execução do
contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do contrato relativos à sua competência.
9.4.3 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados.
9.4.4 A Contratada orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas
Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho.
 
9.5. Fiscalizar a execução dos serviços, de forma permanente, por um preposto formalmente credenciado, comprometendo-se a substituir o empregado que
demonstrar atuação insatisfatória no desempenho de suas funções ou que, em razão de comportamento indevido, tenha a sua permanência em serviço
considerada prejudicial ou inconveniente pela Embrapa, bem como daquele que se ausentar por motivo de atestado médico, férias ou qualquer outro motivo, sem
qualquer ônus adicional para a Embrapa.
 
9.6. Fornecer uniformes e seus complementos à mão de obra envolvida, no mínimo, de acordo com o clima da região e com o disposto no respectivo Acordo,
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho.
 
9.6.1. A Contratada não poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de uniforme e equipamentos a seus empregados.
9.6.2. A identificação do prestador de serviços deverá ser feita por meio de crachá, constando foto, nome completo, empresa contratada e cargo ocupado.
9.6.3. O uniforme deverá conter as seguintes características básicas:

Descrição Quantidade Anual

Camisa de mangas curtas - Camisa de uniforme para vigilante tipo militar, com logotipo no bolso esquerdo. 4 (quatro)
unidades/vigilante

Jaqueta de frio ou japona – Jaqueta de uniforme para vigilante com logotipo no bolso esquerdo. 1 (uma) unidade/vigilante

Par de Meias de algodão. 4 (quatro)
unidades/vigilante

Calça - Calças para vigilante com logotipo da empresa no bolso direito. 4
(quatro) unidades/vigilante

Cinto de nylon para calça. 2
(duas) unidades/vigilante

Quepe com emblema da empresa - com regulagem nas costas. Obs.: 67% em tecido de algodão, 33% em poliéster. 4
(quatro) unidades/vigilante

Par de coturno - com cano de couro e lona. 2
(duas) unidades/vigilante

Capa de chuva - confeccionada em tecido sintético (tecido de poliéster) revestido de PVC em uma das faces. Proteção do usuário
contra intempéries (Chuva) 1 (uma) unidade/vigilante

Colete balístico (Portaria nº 191 de 4/12/2006, do Ministério do Trabalho e Emprego). Colete à prova de balas de uso permitido para
vigilantes que trabalhem portando arma de fogo, para proteção do tronco contra riscos de origem mecânica.

Capacete para uso na Motocicleta

 1 (um) unidade/vigilante

9.6.4. Os dois primeiros conjuntos de uniforme para cada funcionário deverão ser entregue de imediato quando da contratação efetiva da prestação dos serviços.
9.7. Apresentar à Embrapa a relação de armas e cópias autenticadas dos respectivos "Registro de Arma" e "Porte de Arma", que serão utilizadas pela mão de obra
nos postos.
 
9.8. Fornecer as armas, munição e respectivos acessórios ao vigilante no momento da implantação dos postos.
 
9.9. Responsabilizar-se pela manutenção, guarda, utilização e distribuição das armas, munição e equipamentos utilizados nos serviços.
 
9.10. Oferecer munição de procedência de fabricante, não sendo permitido em hipótese alguma, o uso de munições recarregadas.
 
9.11. Prever toda a mão de obra necessária para garantir a operação dos postos, nos termos disciplinados neste Termo de Referência, obedecidas às disposições
da legislação trabalhista vigente.
 
9.12. Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão de obra oferecida para atuar nas instalações da Embrapa.
 
9.13. Efetuar a reposição da mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho
(dobra).
 
9.14. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acréscimos solicitados pela Embrapa, bem como impedir que a mão
de obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retorne às instalações da mesma.
 
9.15. Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão de obra, qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços.
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9.16. Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Embrapa, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança
e Medicina do Trabalho.
 
9.17. Relatar à Embrapa toda e qualquer irregularidade observada nas rondas das instalações onde houver prestação dos serviços.
 
9.18. Inspecionar, obrigatoriamente, através de seu representante autorizado, as rondas no mínimo 1 (uma) vez por semana, em dias e períodos alternados.
 
9.19. Instruir e determinar a seus empregados que a arma deverá ser utilizada somente em legítima defesa, própria ou de terceiros, e na salvaguarda do
patrimônio da Embrapa, após esgotados todos os outros meios para a solução de eventual problema.
 
9.20. Proibir a retirada de qualquer volume ou objeto pertencente à Embrapa das suas dependências, sem que seu portador esteja munido de autorização de
saída, fornecida pelo setor de origem, com assinatura da Chefia da Seção, devidamente identificada com carimbo, contendo nome e função. Essa autorização
deverá ser entregue no momento da retirada do material ou equipamento, ferramenta etc. ao segurança, que examinará sua autenticidade e a entregará, de
imediato, ao Setor responsável pela segurança da Embrapa.
 
9.21. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que porventura sejam causados por seus empregados ou prepostos, a qualquer título, às instalações,
patrimônio e pessoal da Embrapa, procedendo, imediatamente, ao respectivo reembolso, em cada caso, bem como por quaisquer prejuízos sofridos pela Embrapa,
em decorrência de furtos, roubos, depredações ou outros danos materiais, quando apurados que estes resultaram de inadimplemento pela Contratada, ou seu
pessoal, de qualquer disposições deste Contrato, devendo, dentro de 5 (cinco) dias úteis após cada evento, tomar as providências necessárias ao ressarcimento
dos prejuízos causados.
 
9.22. Apresentar relatório mensal de ocorrências e relatório de buttons (pontos de ronda) para a Fiscalização Técnica da Embrapa.
 
9.23. Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento/pagamento pontual de todos os encargos legais, sejam eles fiscais, trabalhistas, previdenciários, de
acidentes de trabalho ou indenizações de qualquer natureza devidas aos seus empregados, bem como impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos
federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do trabalho, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto deste contrato, e apresentar os
respectivos comprovantes, quando solicitado pela Embrapa, exceto com relação aos tributos e contribuições que serão recolhidos pela Embrapa no ato do
pagamento.
 
9.24. Fornecer, aos seus vigilantes, as motocicletas e seus respectivos acessórios no momento da implantação das rondas, assim como aos equipamentos abaixo
relacionados para uma melhor execução do trabalho:
 
a) 2 (duas) Motocicletas de, no mínimo, 150 cilindradas, tipo Cross, ano de fabricação 2020 ou superior, com compartimento traseiro;
 
b) 3 (três) bastões eletrônicos para registro das rondas nos locais definidos pela Embrapa Pesca e Aquicultura (recomenda-se a utilização do Mod. CONTRONICS
MOD. GUARDI ou similar );
 
c) 4 (quatro) rádios de comunicação (recomenda-se a utilização do rádio Mod. EP 450 ou de qualidade igual ou superior), devidamente autorizados a operar pelos
órgãos competentes;
 
d) 3 (três) cilibrins de longo alcance;
 
e) 1 (um) cofre com segredo para guardar armamento.
 
9.25. Manter o sistema de CFTV em perfeito funcionamento e na ocorrência de eventuais defeitos corrigir os problemas em tempo hábil, conforme estabelecido no
Contrato de Comodato (ANEXO V - B do Edital);
 
9.26. Em caso de dano permanente a algum equipamento ou componente do sistema de CFTV, relacionados na tabela abaixo, o mesmo deverá ser imediatamente
entregue ao fiscal do contrato para análise e apuração dos danos:
 

Relação do Sistema de CFTV da Embrapa Pesca e Aquicultura

SERVIDORES, STORAGES E SISTEMAS UNID QT COMPOSIÇÃO DO ITEM  

1 SISTEMA DE MONITORAMENTO E
GRAVAÇÃO UN 2

1-Servidor composto por: 
   2-Processadores Intel Xeon E5-
2620 2.10GHz 
   2-Pentes de Memória 8 GB
DDR3-1333ECCREG 
   2-Discos SATA 500 GB 
   1-DVD 
   1-HBA Emulex LPE12002

 

2
SERVIDOR PARA EXPANSÃO PARA
SISTEMA DE MONITORAMENTO E
GRAVAÇÃO

UN 1

1-Servidor composto por: 
   2-Processadores Intel Xeon E5-
2620 2.10GHz 
   2-Pentes de Memória 8 GB
DDR3-1333ECCREG 
   2-Discos SATA 500 GB 
   1-DVD 
   1-HBA Emulex LPE12002 
  10- Discos 3 TB 7,200 RPM
H07C0300135NH11 DDN

 

4 ESTAÇÃO DE MONITORAMENTO UN 1 1-Estação de monitoramento
composta por: 
   1-Processador Intel Xeon E5-
2620 2.10GHz 
   2-Pente de Memória 8 GB
DDR3-1333ECCREG 
   2-Discos SATA 500 GB 
   1-DVD/RW 
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   1-Matrox M9128 
 

5 MESA DE CONTROLE PARA SISTEMA DE
MONITORAMENTO E GRAVAÇÃO UN 1 1-Mesa de Controle de Vigilância

por Vídeo T8310 Axis  

6 CÂMERA DOME INTERNA UN 40 1-Câmera Axis P3214-V e
acessórios P3214-V Axis https://www.axis.com/pt-br/products/axis-p3214-v/support

7 CÂMERA SPEED DOME UN 8

1-Câmera Axis Q6044-E e
acessórios Q6044-E Axis 
1-Cartão de memória de 8GB
SD/HC Card 8 Gb Classe 10
Kingston

https://www.axis.com/pt-br/products/axis-q6044-e/support

8
CÂMERA SPEED DOME EXTERNA IP. COM
PAINEL SOLAR 340W PARA POSTE. 
SD6AL245U-HNI-IR

UN 10

1-Câmera 2MP 45x Starlight IR
PTZ Network Camera 
1-Painel Solar 340W
1-Sistema de Carga e
armazenamento de energia do
painel solar
1-Inversor de frequência
 

https://www.dahuasecurity.com/br/products/All-
Products/PTZ-Cameras/Ultra-
Series/SD6A/2MP/SD6AL245U-HNI-IR

 
 
10. DEVERES DA Embrapa
 
10.1. A Embrapa colocará à disposição da empresa a ser Contratada sua estrutura física e móvel (mesa, cadeira, telefone, água potável, energia elétrica).
 
10.2. Espera-se, como resultado da contratação de tais serviços, que as dependências da Embrapa Pesca e Aquicultura estejam permanentemente sob vigilância,
de modo a evitar-se qualquer ocorrência de furto, roubo ou qualquer outro tipo de sinistro no período noturno.
 
10.3. A Embrapa Pesca e Aquicultura não disponibilizará nenhum empregado para atuar como vigilante, ficando a cargo da empresa o fornecimento total da mão
de obra. Por outro lado, a discriminação das tarefas e das normas internas como também o acompanhamento da execução dos serviços serão efetuados pelo
Setor de Gestão de Infraestrutura e Logística (SIL) da Embrapa Pesca e Aquicultura.
 
10.4. Os controles ou registros de ocorrência e de presença de visitantes e dos próprios vigilantes deverão ser realizados pela empresa a ser Contratada. Tais
controles deverão ser disponibilizados ao Supervisor do SIL da Embrapa Pesca e Aquicultura, sempre que for solicitado, sendo vedada a sua disponibilidade a
qualquer pessoa sem prévia autorização do SIL.
 
10.5. Todas as instruções e reclamações da Embrapa Pesca e Aquicultura serão transmitidas por escrito diretamente à Contratada, salvo em casos de urgência,
quando poderá fazê-lo por telefone ou ao próprio vigilante em serviço, tornando-a formal tão logo seja possível.
 
10.6. A Embrapa Pesca e Aquicultura pagará à Contratada, pelos serviços a ser contratados, preço mensal. O pagamento será efetuado mediante a apresentação
do documento fiscal competente (nota fiscal/fatura) correspondente aos serviços efetivamente realizados, verificados e aceitos pela Embrapa, até o 10º (décimo)
dia útil do mês subsequente ao da prestação efetiva do serviço.
 
10.7. Fornecer o sistema de CFTV em perfeito funcionamento para que a contratada possa iniciar, de forma segura, a operação de monitoramento por câmeras;
 
10.8. Em caso de dano permanente a algum equipamento ou componente do sistema de CFTV, descrito ou relacionado na tabela anterior, ficará a cargo da
Embrapa a substituição dos mesmos, a qual arcará com os custos advindos, desde que não fique caracterizado, por laudo técnico, o mau uso dos bens.
 
11. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercidos por um representante da Embrapa, especialmente
designado na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n. 13.303/16.
 
11.2. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a Embrapa reserva-se o direito de, sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente por Fiscal designado,
podendo para isso:
 
11.2.1. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da Contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou
dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente.
 
11.2.2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais pela Contratada mediante verificação dos documentos relacionados na minuta do Contrato
constante deste Edital.
 
11.2.3. Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu serviço, para comprovar o registro de função profissional;
 
11.2.4. Nos termos da Lei n. 13.303/16, constituirá documento de autorização para a execução dos serviços o contrato assinado acompanhado da Nota de
Empenho.
 
11.2.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Embrapa.
 
11.2.6. Estabelecer mecanismos e rotinas de fiscalização dos serviços, bem como de solicitações de adequações na execução dos serviços diretamente ao
preposto legalmente constituído, de maneira a afastar a possibilidade de subordinação direta desses empregados ao fiscal do Contrato.
 

https://www.axis.com/pt-br/products/axis-p3214-v/support
https://www.axis.com/pt-br/products/axis-q6044-e/support
https://www.dahuasecurity.com/br/products/All-Products/PTZ-Cameras/Ultra-Series/SD6A/2MP/SD6AL245U-HNI-IR
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11.2.7. Conferir o número de empregados efetivos em face da quantidade indicada na proposta.
 
11.2.8. Prover condições que possibilitem o início da prestação dos serviços objeto deste contrato até a data contratualmente fixada.
 
11.2.9. Analisar a capacitação pessoal da equipe de profissionais indicada pela contratada para prestação dos serviços, observadas as exigências legais e as
condições indicadas na proposta.
 
11.2.10. Analisar e conferir as exigências específicas do Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho da categoria profissional.
 
11.2.11. Exigir a apresentação dos equipamentos de segurança (EPI´s) necessários à execução, nos termos da legislação vigente.
 
11.2.12. Realizar visitas de inspeção periódicas e aleatórias aos locais de execução dos serviços, em cumprimento do ANS.
 
11.2.13. Exigir o cumprimento rigoroso de todas as especificações técnicas inerentes aos serviços, bem como de todas as obrigações contratuais por parte da
Contratada.
 
11.2.14. Proceder ao levantamento dos indicadores de qualidade, conforme Acordo de Níveis de Serviços – ANS, procedendo ao cálculo do fator de ajuste de
pagamento, bem como aceitar ou não os serviços prestados.
 
11.2.15. Realizar outras atividades necessárias ao fiel cumprimento da obrigação de fiscalizar a execução do contrato e proceder preventivamente, eventualmente
e corretivamente no sentido de melhor atender ao interesse da Embrapa.
 
11.2.16. A fiscalização da Embrapa terá livre acesso aos locais de trabalho da mão de obra da Contratada, para assegurar-se de que as tarefas sejam executadas
na forma preestabelecida.
 
12. VIGÊNCIA DO CONTRATO
 
O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante celebração de Termo Aditivo,
observada a limitação legal.
 
13. APRESENTAÇÃO DA FATURA E DO PAGAMENTO
 
13.1. A Embrapa pagará à Contratada pelos serviços a serem contratados, preço mensal, sendo:
 
a) O Montante “A” referente a salários e encargos sociais do pessoal utilizado na prestação dos serviços; e;
 
b) O Montante “B” referente a outros custos incorridos na prestação dos serviços, inclusive margem de lucro da Contratada.
 
13.2. O pagamento dos serviços executados pela Contratada e aceitos definitivamente pela Contratante será efetuado em parcelas mensais, não se admitindo o
pagamento antecipado sob qualquer pretexto.
 
13.3. O pagamento pela Contratada dos salários de seus empregados não está condicionado ao recebimento da Nota Fiscal/Fatura e deverá ser efetivado até o 5º
(dia) dia útil, em horário bancário, do mês posterior ao da prestação dos serviços.
 
13.4. As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo Fiscal do Contrato, desde que a Contratada não tenha promovido as devidas substituições, serão descontadas
das parcelas mensais, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em Edital.
 
13.5. As ligações locais e interurbanas, a serem apontadas pelo Fiscal do Contrato, após conferência dos ramais instalados nos respectivos postos, desde que a
Contratada não tenha promovido os devidos ressarcimentos, serão descontadas das parcelas mensais, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em
Edital.
 
13.6. O pagamento de cada parcela será efetuado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente ou por meio de ordem bancária para
pagamento de faturas com código de barras, até o 10º (décimo) dia útil, em horário bancário, do mês posterior ao da prestação dos serviços, após o recebimento
da Nota Fiscal de Serviços/Fatura, devendo estar devidamente atestada por empregado designado para a fiscalização do contrato.
 
13.7. A primeira Nota Fiscal de Serviço/Fatura a ser apresentada terá como período de referência o dia de início da prestação dos serviços e o último desse mês.
 
13.8. O pagamento da Nota Fiscal de Serviço/Fatura está condicionado à apresentação das seguintes comprovações:
 
13.8.1. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da
última nota fiscal ou fatura vencida compatível com os empregados vinculados à execução contratual, nominalmente identificados na forma do § 4º do art. 31 da
Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, quando se tratar de mão de obra diretamente envolvida na execução dos serviços na contratação de serviços continuados.
 
13.8.2. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, ou na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n. 13.303/16.
 
13.8.3. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura vencida.
 
14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
14.1. A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e será descredenciada no SICAF e no cadastro de
fornecedores da Embrapa, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação e demais
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cominações legais, nos seguintes casos:
 
14.1.1 cometer fraude fiscal;
 
14.1.2 apresentar documento falso;
 
14.1.3 fizer declaração falsa;
 
14.1.4 comportar-se de modo inidôneo;
 
14.1.5 não assinar o contrato no prazo estabelecido;
 
14.1.6 deixar de entregar a documentação exigida no certame;
 
14.1.7 não mantiver a proposta.
 
14.2. Para os fins do item 14.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90 e seguintes da Lei n. 13.303/16.
 
14.3. Além do previsto no subitem anterior, pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no
art. 78, incisos I a XI da Lei n. 13.303/16, a Embrapa poderá aplicar à licitante contratada as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações legais e
da reparação dos danos causados à Embrapa:
 
a) advertência;
 
b) multa;
 
14.4. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo.
 
14.5. A aplicação da penalidade ocorrerá após defesa prévia do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.
 
14.6. Das penalidades de que tratam as alíneas “a” e “b” cabe recurso ou pedido de representação na forma da legislação em vigor.
 
14.7. A penalidade de advertência será aplicada quando ocorrer o descumprimento das obrigações assumidas, desde que sua gravidade, a critério da Embrapa,
mediante justificativa, não recomende a aplicação de outra penalidade, exceto nos casos de reincidência dos fatos que ensejaram a advertência, quando deverá
ser aplicada penalidade de multa na forma da alínea “c” do item 14.8 infra.
 
14.8. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos e proporções:
 
a) recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato no prazo estabelecido: 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato;
 
b) atraso na execução do objeto da licitação, ou parte dele, em relação ao prazo estipulado: 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento), por dia de atraso, sobre o
valor do(s) serviço(s) não prestado(s), até no máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor global do contrato, o que ensejará a rescisão contratual;
 
c) ocorrência de qualquer outro tipo de inadimplência não abrangido pelas alíneas anteriores: 10% (dez por cento) do valor global do Contrato para cada evento.
 
14.8.1. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais
perdas e danos.
 
14.8.2. As multas deverão ser recolhidas na conta única UG e Gestão da Embrapa, através de GRU, mediante Comprovante de Recolhimento, no prazo de 5
(cinco) dias a contar da intimação, podendo a Embrapa descontá-las, na sua totalidade ou em parte, do pagamento a ser efetuado à da contratada e/ou da garantia
prestada (quando for o caso).
 
14.8.2.1. Se o valor a ser descontado pela Embrapa for insuficiente, ficará a contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 5 (cinco) dias,
contados da comunicação oficial.
 
14.8.3. O valor total das multas, aplicadas na vigência do contrato, não poderá ultrapassar 20% (vinte por cento) do seu valor global, o que ensejará a sua
rescisão.
 
14.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (parágrafo único do art. 28 do Decreto n. 5.450, de 31 de maio de 2005).
 
15. VISTORIA DAS INSTALAÇÕES
 
15.1. A licitante poderá vistoriar o local de execução dos serviços, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio
agendamento de horário até o segundo dia útil anterior à data da abertura da sessão pública deste Pregão, junto ao Setor de Patrimônio e Suprimentos, pelo
telefone (63) 3229.7830 ou pelo e-mail cnpasa.licitacao@embrapa.br, no horário 08:00h às 11:00h e 13:00h às 16:00h.
 
15.1.1. Caso a empresa licitante não venha a efetuar a vistoria, correrá por sua própria conta e risco a elaboração de sua proposta, não cabendo alegações de
inexequibilidade da proposta por desconhecimento das áreas onde os serviços serão executados.
 
16. CUSTO ESTIMADO
 

mailto:cnpaf.compras@embrapa.br
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O valor estimado mensal dos serviços ora licitados, incluindo todos os postos de vigilância armada relacionados neste Termo de Referência, é de R$
____________________________________. O valor global dos serviços a serem contratados está estimado em R$ ____________________________________,
considerando os 12 (doze) meses de vigência do Contrato.
 
17. GARANTIA
 
A licitante vencedora prestará garantia, na forma de caução, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de assinatura do contrato, em percentual equivalente a
5% (cinco por cento) sobre o valor total global do contrato, para o período de, no mínimo, 12 (doze) meses, podendo optar por qualquer das modalidades previstas
no artigo 56 da Lei n. 13.303/16.
 
18. MEDIDAS ACAUTELADORAS
 
Consoante o art. 45 da Lei n. 9.784, 29.1.1999, a Embrapa poderá, sem prévia manifestação da Contratada, motivadamente, adotar providências acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
 
19. DISPOSIÇÕES GERAIS
 
19.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
 
19.2. A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, acréscimos ou supressões determinadas pela Embrapa até o limite correspondente
a 25% (vinte e cinco por cento) do valor adjudicado, na forma da Lei n. 13.303/16.
 
19.3. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação pertinente.
 
19.4. A critério da Embrapa, a presente licitação poderá ser:
 
19.4.1. Adiada, por conveniência exclusiva da Administração.
 
19.4.2. Revogada, a juízo da Administração, se considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.
 
19.4.3. Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
 
19.4.3.1. A anulação do procedimento licitatório induz à da contratação.
 
19.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a
instrução de assunto relacionado a este processo licitatório.
 
19.6. Qualquer pedido de esclarecimento (em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Termo de Referência e seus Anexos) deverá ser
encaminhado, por escrito ao Pregoeiro, na Embrapa Pesca e Aquicultura, situada na Rodovia TO 462, Km 12, Fazenda Capivara, Zona Rural, CEP 75375-000,
Palmas-GO, no Setor de Patrimônio e Suprimentos, ou pelo e-mail cnpasa.sps@embrapa.br.
 
 
Palmas, TO, 17 de novembro de 2021.
 
(assinado eletronicamente)
Célio Valentim Júnior
Supervisor do Setor de Gestão da Infraestrutura e Logística - SIL
 
(assinado eletronicamente)
Elizângela de França Carneiro Carvalho
Supervisora do Setor de Gestão do Patrimônio e Suprimentos - SPS
 
(assinado eletronicamente)
Luciano do Carmo Rocha
Chefe-Adjunto de Administração
 
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO I - A
 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO - IMR
(Anexo V-B IN 05/2017)

 

Indicador 1 – Uniformidade da Equipe/EPI

Item Descrição

Finalidade  Módulo A - Mensurar a uniformidade da Equipe em relação ao serviço executado e EPI's

Meta a cumprir  Nenhuma ocorrência no mês

Instrumento de medição  Constatação formal de ocorrências
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Forma de
acompanhamento

 Pessoal, pelo fiscal do contrato através de registro próprio e/ou relatório de ocorrências

Periodicidade  Diária, com aferição mensal do resultado, conforme tabela de metodologia de avaliação da qualidade dos serviços

Mecanismo de Cálculo  Verificação da quantidade de ocorrência registrada no mês de referência (pessoa/dia)

Início de Vigência  A partir do início da prestação do serviço

Faixas de ajuste no
pagamento

 Zero ocorrências = 03 pontos
1 ocorrência = 02 pontos
2 ocorrências = 1 pontos
3 ou mais ocorrências = 0 pontos

Sanções  De acordo com tabela de adequações de pagamento pelo não atendimento das metas estabelecidas e outras sanções previstas
em edital/contrato.

Observações  

 

Indicador 2 – Cumprimento do Cronograma e das atividades

Item Descrição

Finalidade  Módulo B - Aferir o cumprimento do cronograma e das atividades

Meta a cumprir  Vigilância ocorrendo com a rotina preconizada diária, semanal, mensal e eventual de acordo com o cronograma.

Instrumento de medição  Constatação formal de ocorrências

Forma de
acompanhamento Pessoal, pelo fiscal do contrato através de registro próprio e/ou relatório de ocorrências

Periodicidade  Por evento

Mecanismo de Cálculo  Verificação da quantidade de ocorrências não conforme registradas

Início de Vigência  A partir do início da prestação do serviço

Faixas de ajuste no
pagamento

 Zero ocorrências = item A - 3 pontos
1 ocorrência = item B - 02 pontos
2 ocorrências = item C -  1 pontos
3 ou mais ocorrências = item D - 0 pontos

Sanções   De acordo com tabela de adequações de pagamento pelo não atendimento das metas estabelecidas e outras sanções previstas
em edital/contrato.

Observações  

 

Indicador 3 – Cumprimento de atividades específicas

Item Descrição

Finalidade Garantir que os itens essenciais para a boa prestação de serviços sejam verificadas pontualmente

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências

Forma de
acompanhamento Pessoal, pelo fiscal do contrato através de registro

Periodicidade Diária, com aferição mensal do resultado, conforme tabela de metodologia de avaliação da qualidade dos serviços

Mecanismo de Cálculo Verificação da quantidade de ocorrências não conforme registradas

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço

Faixas de ajuste no
pagamento Havendo ocorrência, o item não pontua, podendo haver o máximo de 42 pontos e mínimo 0

Sanções  De acordo com tabela de adequações de pagamento pelo não atendimento das metas estabelecidas e outras sanções previstas
em edital/contrato.

Observações  

 

METODOLOGIAS DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS
 

 

CONCEITO DE A PONTUAÇÃO A SER UTILIZADA EM TODOS OS ITENS DO MÓDULO A E B. PARA O MÓDULO C A PONTUAÇÃO SERÁ SIM OU NÃO
POR ITEM, SENDO SIM = 3 E NÃO = 0

Muito bom Bom Regular Péssimo

03 (três) pontos 02 (dois) pontos 01 (um) ponto 0 (zero) ponto
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Módulos Itens Avaliados

A Qualidade dos profissionais

A1 - Uniformidade da equipe

A2 - Apresentação
uniformização  

A3 - Equipamento de proteção
individual

B Frequência B1 - Cumprimento do
cronograma e das atividades

C Inspeção dos serviços C1 – Cumprimento do
cronograma e das atividades

Resultado da avaliação de qualidade aos serviços prestados

Módulo A  

A1 - Uniformidade da Equipe  

Os serviços são executados por empregados capacitados, em quantidades adequadas para as áreas e as escalas dos empregados
estão corretas e fixas.  

Os serviços são executados por empregados capacitados, em quantidades adequadas para as áreas e as escalas dos empregados
estão incorretas.  

Os serviços são executados por empregados com capacitação precária em quantidades inadequadas para as áreas e as escalas dos
empregados estão incorretas.  

Os serviços são executados por empregados incapacitados, em quantidades inadequadas para as áreas e as escalas dos
empregados estão incorretas.  

A2- Apresentação - Uniformização  

Uniformes completos, limpos, passados, íntegros, empregados com identificações funcionais completas, cabelo presos e barbas feitas.  

Uniformes incompletos, porém, limpos, passados, íntegros, empregados com identificações funcionais, cabelo presos e barbas feitas.  

Uniformes completos, porém, sujos, amarrotados, empregados sem identificação funcional completa, usando gorros, unhas compridas
e adereços inadequados.  

Uniformes incompletos, sujos, amassados, com peças de uso pessoal, cabelos soltos, barbas por fazer e com adereços inadequados.  

A3 - Equipamento de Proteção Individual  

EPI’s completos e disponíveis a todos os empregados (capacetes, coletes, lanternas, etc.).  

EPI’s completos e indisponíveis a todos os empregados.  

Disponibilidade parcial de EPI’s (faltando itens).  

EPI’s incorretos (ex. capacetes inadequados).  

Módulo B  

B1 - Cumprimento do cronograma e das atividades  

A vigilância tem ocorrido com a rotina preconizada diária semanal, mensal e eventual de acordo com cronograma.  

A vigilância tem ocorrido com rotina preconizada diária, semanal, mensal e eventual, mas em desacordo com o cronograma.  

A vigilância tem ocorrido parcialmente de acordo com o estabelecimento para a rotina diária, semanal, mensal e eventual.  

A vigilância não tem ocorrido de acordo com o estabelecimento para a rotina diária semanal, mensal e eventual.  

Módulo C  

C1- Cumprimento do cronograma e das atividades  

Descrição  

Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas.  

Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e anotando a placa do veículo, inclusive de pessoas
autorizadas a estacionar seus carros particulares na área interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados.  

Comunicar à área de segurança da Embrapa, todo acontecimento entendido como irregular e que possa vir a representar risco para o
patrimônio da Embrapa.  

Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas após o término de cada expediente de trabalho, feriados e finais de
semana, anotando, em documento próprio, o nome, registro ou matrícula, cargo, órgão de lotação e tarefa a executar.  

Proibir a aglomeração de pessoas junto ao Posto, comunicando o fato ao responsável pela instalação e à segurança da Embrapa, no
caso de desobediência.  

Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes estejam devida e previamente
autorizados pela Embrapa.  

Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto e imediações, que implique ou ofereça risco à segurança dos
serviços e das instalações.  

Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida da Embrapa, verificando as dependências das instalações, adotando  
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os cuidados e providências necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade.

Exercer vigilância armada em todas as áreas internas ou externas dos prédios, com rondas de rotina em todas as dependências, vias
de acesso, garagem e pátios, nos horários estabelecidos.  

Responder pelos danos causados à Embrapa ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento dos serviços pela Embrapa.  

Zelar pelas instalações utilizadas da EMBRAPA PESCA E AQUICULTURA  

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por empregado e por dia.  

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência.  

Entregar relatórios de buttons para a Fiscalização da Embrapa.  

Manutenção preventiva e corretiva do Sistema de Monitoramento por CFTV  

 
 

CÁLCULOS PARA OBTENÇÃO DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO

TOTAL DE PONTOS DOS MÓDULOS PONTUAÇÃO MÁXIMA A SER OBTIDA

A (03) 9

B (01) 3

C (15) 45

RESULTADO MÁXIMO DA AVALIAÇÃO  (A, B e C) 57

ADEQUAÇÕES DE PAGAMENTO PELO NÃO ATENDIMENTO DAS METAS ESTABELECIDAS
 

 

Início de Vigência Data do início da vigência do contrato. _____/_____/______

Mecanismo de Cálculo. Somatório da pontuação dos itens atendidos. (A, B e C) (X) ________

Faixas de tolerância de ajuste no pagamento
50 ≤ X >= 57 será pago 100% do valor do serviço contratado.
50 > X >= 43 será pago 97% do valor do serviço contratado.
43 > X será pago 95% do valor do serviço contratado.

Sanções Serão as previstas no Contrato e do Edital e demais legislação vigente.

ADEQUAÇÕES DE PAGAMENTO PELO NÃO ATENDIMENTO DAS METAS ESTABELECIDAS
 

 
_____________________________________
Célio Valentim Júnior
Supervisor SIL / EMBRAPA PESCA E AQUICULTURA
 
 
_____________________________________
Elizângela de França Carneiro Carvalho
Supervisora do SPS / EMBRAPA PESCA E AQUICULTURA
 
 
_____________________________________
 
Luciano do Carmo Rocha
Chefe Adjunto de Administração / EMBRAPA PESCA E AQUICULTURA
 
 
Palmas - TO, 17 de novembro de 2021.
_____________________________________________________________________________________________________________________________________
 
ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA
(Anexo VII-C da IN 05/2017)- adaptado
 
DADOS DA EMPRESA:
VALIDADE DA PROPOSTA:

ITENS DESCRIÇÃO NÚMERO DE POSTOS
QUANT. DE
VIGILANTES
ENVOLVIDOS

ESCALA DE TRABALHO

1 Vigilância Armada e Motorizada - Posto 24h - Considerar Motocicleta de no      2      8   12X36
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mínimo 150CC Ano de Fabricação 2020 em diante, compatível com terreno
de trajeto irregular (motocross). 

2 Vigilância Desarmada - Posto 24h      1      4   12X36

3 Vigilância Armada - Posto 24h      1      4   12X36

4 Operação e Manutenção preventiva e corretiva Sistema de Monitoramento
por CFTV - 12 meses      -      0   12X36

TOTAL GLOBAL

 
DATA
 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
CARGO
 
 
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO III
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

(Anexo VII-D da IN 05/2017)
 
MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (Anexo VII – D – IN n° 05/20107)
 
Deverá ser elaborada uma planilha de formação de preços para cada tipo de serviço:
 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)
 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano):  

B Município/UF:  

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:  

D Número de meses de execução contratual:  

 
1. MÓDULOS
Mão de obra
Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário Normativo da Categoria Profissional

4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)

5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.
Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.
 
Módulo 1 - Composição da Remuneração (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário-Base  

B Adicional de Periculosidade  

C Adicional de Insalubridade  

D Adicional Noturno  

E Adicional de Hora Noturna Reduzida  

F Outros (especificar)  

Total  

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.
 
 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário  
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B Férias e Adicional de Férias  

Total  

 
 
Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)

A INSS 20,00%  

B Salário Educação 2,50%  

C SAT   

D SESC ou SESI 1,50%  

E SENAI - SENAC 1,00%  

F SEBRAE 0,60%  

G INCRA 0,20%  

H FGTS 8,00%  

Total   

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.
Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)
 
Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte  

B Auxílio-Refeição/Alimentação  

C Assistência Médica e Familiar  

D Outros (especificar)  

Total  

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º desta
Instrução Normativa.
 
 
Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  

2.3 Benefícios Mensais e Diários  

Total  

 
 
Módulo 3 - Provisão para Rescisão (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

3 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado  

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado  

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado  

D Aviso Prévio Trabalhado  

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado  

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado  

Total  

 
 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado alocado na prestação de
serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)
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Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais  (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

4.1 Substituto nas Ausências Legais Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Férias  

B Substituto na cobertura de Ausências Legais  

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade  

D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho  

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade  

F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)  

Total  

 
Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

4.2 Substituto na Intrajornada Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação  

Total  

 
Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais  

4.2 Substituto na Intrajornada  

Total  

 
Módulo 5 - Insumos Diversos

5 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes  

B Materiais  

C Equipamentos  

D Outros (especificar)  

Total  

Nota: Valores mensais por empregado.
 
 
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)

A Custos Indiretos   

B Lucro   

C Tributos   

 C.1. Tributos Federais (especificar)   

 C.2. Tributos Estaduais (especificar)   

 C.3. Tributos Municipais (especificar)   

Total   

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.
Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.
 
2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
 

 
Mão de obra vinculada à execução contratual
(valor por empregado)

Valor(R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão  

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  
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E Módulo 5 - Insumos Diversos  

Subtotal (A + B +C+ D+E)  

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro  

Valor Total por Empregado  

 
3. QUADRO-RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS
 

Tipo de Serviço
(A)

Valor Proposto por
Empregado 
(B)

Qtde. de Empregados por
Posto
(C)

Valor Proposto por
Posto 
(D) = (B x C)

Qtde. de
Postos 
(E)

Valor Total do
Serviço
(F) = (D x E)

I Serviço 1
(indicar) R$  R$  R$

II Serviço 2
(indicar) R$  R$  R$

Valor Mensal dos Serviços (I + II + N)  

 
4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA
 

 VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

 DESCRIÇÃO VALOR (R$)

A Valor proposto por unidade de medida *  

B Valor mensal do serviço  

C
Valor global da proposta
(Valor mensal do serviço multiplicado pelo número de meses do contrato).

 

 
Nota: Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço.
 
5. COMPLEMENTO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

ITEM ESCALA DE TRABALHO
PREÇO
MENSAL DO
POSTO

NÚMERO
DE
POSTOS

SUBTOTAL
(R$)

1 Vigilância Armada e Motorizada - Posto 24h - Considerar Motocicleta de no mínimo 150CC Ano de
Fabricação 2020 em diante, compatível com terreno de trajeto irregular (motocross).  2  

2 Vigilância Desarmada - Posto 24h  1  

3 Vigilância Armada - Posto 24h  1  

4 Operação e Manutenção preventiva e corretiva Sistema de Monitoramento por CFTV - 12 meses  -  

TOTAL  

 
___________________________________________________________________________________________________________________________________
 

ANEXO IV
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
(Anexo VII-E da IN 05/2017)

 
 
Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) no ____________________, inscrição estadual no
________________________, estabelecida em _________________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração
Pública:
 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do Contrato*

   

   

   

   

Valor total dos Contratos R$____________

 Local e data
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______________________________________________
Assinatura e carimbo do emissor

_____________________________________________________________________________________________________________________________________
ANEXO V

 
MODELO DE MINUTA DE CONTRATO

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS VIGILÂNCIA PATRIMONIAL ARMADA E
MOTORIZADA, VIGILÂNCIA DESARMADA, CUMULADO
COM MONITORAMENTO POR SISTEMA CFTV, QUE ENTRE
SI CELEBRAM A EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA — Embrapa E A EMPRESA
_______________

 
A Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa, empresa pública federal, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
instituída por força do disposto na Lei nº 5.851, de 7 de dezembro de 1972, alterada pela Lei n. 12.383, de 1º.03.2011, com Estatuto aprovado por meio do Decreto
nº 7.766, de 25/06/2012, alterado pela 16ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26.11.2020 e publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 22/12/2020,
Seção 1, pg. 5, consoante o parágrafo único do artigo 72 do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, por intermédio de sua Unidade
denominada EMBRAPA PESCA E AQUICULTURA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.348.003/0019-40, com sede no Prolongamento da Avenida NS 10,
cruzamento com a Avenida LO 18, sentido Norte, loteamento Água Fria, na cidade de Palmas-TO, neste ato representada por seu Chefe Adjunto de Administração,
 Luciano do Carmo Rocha, nomeado pela  Portaria nº 96 de 18 de janeiro de 2021, publicada no BCA nº 3/2021, de 18/01/21, no exercício da
competência, portador da Cédula de Identidade n. 754.726, Órgão Expedidor SSP DF e do CPF/MF nº 262.070.521-53, em conjunto com a Supervisora do Setor
de Gestão de Patrimônio e Suprimentos (SPS), Elizângela de França Carneiro Carvalho, nomeada pela Portaria nº 98, de 18 de Janeiro de 2021, publicada no
BCA nº 3/2021, de 18/01/21, no exercício da competência delegada pela Resolução do Diretor-Executivo de Gestão Institucional nº 2, de 29 de março de 2019,
publicada no BCA nº 15/2019, portadora da Cédula de Identidade n. 2617737-5, Órgão Expedidor SSP AM e do CPF/MF nº 705.390.061-49 e, de outro lado, a
empresa __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __, inscrita no CNPJ sob o nº __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __, inscrição estadual nº __ __ __ __ __ __ __
__ __, sediada em (Cidade/Estado): __ __ __ __ __ __ __ __ __ __, (endereço completo): __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __, doravante
designada simplesmente Contratada, neste ato representada por seu (Diretor/Sócio/Gerente etc): __ __ __ __ __ __, (nome): Sr.(a) __ __ __ __ __ __ __ __ __ __
__ __ __, portador da Cédula de Identidade nº __ __ __ __ __ __ __, órgão expedidor): __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __  e do CPF nº __ __ __ __ __ __ __ __
__ __ __ __, tendo em vista o resultado do Pregão nº 10/ 2021, realizado em __/__/_____, resolvem celebrar o presente CONTRATO, para prestação de
serviços de vigilância  armada e motorizada e vigilância desarmada, cumulado com monitoramento por sistema CFTV,  nas dependências da Embrapa
Pesca e Aquicultura, localizada em Palmas-TO, que se regerá pela Lei nº 10.520, de 17de julho de 2002; pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo
Decreto Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pela Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017; pelo Regulamento de Licitações, Contratos
e Convênios da Embrapa, - Norma 037.011.003.001, aprovada pela Resolução do Conselho de Administração da Embrapa nº 172, de 20 de junho de 2018 e
publicado em 02/07/2018 - BCA nº 34/2018, por outras normas legais aplicáveis e pelas seguintes cláusulas e condições:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
    1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação, de natureza continuada, com dedicação exclusiva, dos serviços
de vigilância  armada e motorizada e vigilância desarmada, cumulado com monitoramento por sistema CFTV, diurna e noturna, com o emprego de equipamentos
necessários à execução dos serviços, nas dependências da Embrapa, devidamente qualificada no preâmbulo do presente instrumento, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, que passa a integrar este Contrato sob a forma de Anexo I, visando à segurança dos bens e
valores existentes da Embrapa, assim como de seus empregados e do público em geral.
   1.2. A prestação dos serviços compreende, além da mão de obra, o fornecimento de uniformes e o emprego de todos os equipamentos, EPIs e ferramentas
necessárias à sua execução, conforme disposto no Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2021 – Embrapa Pesca e Aquicultura.
   1.3. A execução completa do objeto contratual só acontecerá quando o contratado comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas previdenciárias e
fiscais referentes à mão de obra utilizada.
   1.4. Este Termo de Contrato vincula-se, para todos os fins de direito, ao Edital do Pregão nº 10/2021, realizado no dia_______, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
  1.5. A Contratada declara que, na condição de empresa especializada em prestação de serviço de vigilância, se encontra rigorosamente em dia com as
obrigações e encargos decorrentes da Lei nº 7.102, de 20/06/83, do Decreto nº 89.056, de 24/11/83, e demais regulamentações emanadas das autoridades
competentes, especialmente a Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF, de 10 de dezembro de 2012, e suas alterações.
   1.6. Objeto da contratação:

ITENS DESCRIÇÃO
NÚMERO
DE
POSTOS

QUANT. DE
VIGILANTES
ENVOLVIDOS

ESCALA DE
TRABALHO

1 Vigilância Armada e Motorizada - Posto 24h - Considerar Motocicleta de no mínimo 150CC Ano de
Fabricação 2020 em diante, compatível com terreno de trajeto irregular (motocross). 2   8 12X36

2 Vigilância Desarmada - Posto 24h 1   4 12X36

3 Vigilância Armada - Posto 24h 1   4 12X36

4 Operação e Manutenção preventiva e corretiva Sistema de Monitoramento por CFTV - 12 meses 0   0 12X36

 
1.7. As categorias a serem empregadas no serviço são registradas pela Secretaria de Trabalho do Ministério da Economia,  conforme código 5173-30, constante
da Classificação Brasileira de Ocupações — CBO.
1.8. O objeto será executado sob o regime de execução indireta, empreitada por preço global.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO
2.1 A Embrapa pagará à Contratada, o valor mensal de R$__________ (__________________________), e compreende todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação..
2.2. O preço global do presente Contrato, considerando os 12 (doze) meses de sua vigência, é de R$ _________ (_________________________), já incluso o
lucro e todas as despesas que possam influir, direta ou indiretamente, na sua execução.
2.3. O valor mensal acima estabelecido, é composto dos seguintes preços Unitários:
 

ITENS DESCRIÇÃO NÚMERO ESCALA DE PREÇO
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DE
POSTOS

TRABALHO MENSAL DO
POSTO

1 Vigilância Armada e Motorizada - Posto 24h - Considerar Motocicleta de no mínimo 150CC Ano de
Fabricação 2020 em diante, compatível com terreno de trajeto irregular (motocross). 2 12X36  

2 Vigilância Desarmada - Posto 24h 1 12X36  

3 Vigilância Armada - Posto 24h 1 12X36  

4 Operação e Manutenção preventiva e corretiva Sistema de Monitoramento por CFTV - 12 meses 0 Eventual  

2.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
2.4. O valor acima corresponde ao percentual de 100% do serviço prestado. Os serviços serão fiscalizados e poderão sofrer reduções conforme o Índice de
Medição de Resultado.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA — DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
   3.1. A despesa orçamentária da execução deste contrato durante o presente exercício correrá à conta da Natureza da Despesa __________, da Atividade
__________, conforme Nota de Empenho n.º _____, de ___/___/____.
   3.2. As despesas para exercícios futuros, se for o caso, correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas por meio de apostilamento.
 
4. CLÁUSULA QUARTA — DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
    4.1. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, a Contratada deverá entregar à Embrapa a
documentação a seguir relacionada:
  4.1.1. Mensalmente, acompanhando a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, no setor responsável pela fiscalização do contrato, cópias autenticadas
em cartório ou cópias simples acompanhadas de originais, dos seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND;
b) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
d) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
f) quando couber, comprovação de que a Contratada  mantém reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme
disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666/93.
   4.2. Os documentos relacionados nas alíneas de “a” a “e” poderão ser substituídos, total ou parcialmente, por extrato válido e atualizado do SICAF.
    4.3. A Contratada  deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela Embrapa, quaisquer dos seguintes documentos:
a) extrato da conta do INSS  e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Embrapa;
b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador órgão ou entidade contratante;
c) cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de
depósitos bancários; e
d) Os comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, auxílio-alimentação, etc.), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo,
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado;
e) Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem previstos em lei;
f) Outros documentos que comprovem a regularidade trabalhista e fiscal da Contratada.
     4.4. Documentação obrigatória para o início e o término da execução contratual, ou em caso de admissão/demissão de empregados:
       I - No primeiro mês da prestação dos serviços, a Contratada deverá apresentar a seguinte documentação, devidamente autenticada:
a) relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF), e indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
a.1) Em nenhuma hipótese será permitido o acesso às dependências da Embrapa de funcionários não inclusos na relação.
a.2) Qualquer alteração referente a esta relação deverá ser imediatamente comunicada à FISCALIZAÇÃO.
b) CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinadas pela Contratada;
c) exames médicos admissionais dos empregados que prestarão os serviços; e
d) declaração de responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.
      II - Até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços (extinção ou rescisão do contrato), ou após a demissão de empregado, apresentar a
documentação adicional abaixo relacionada, acompanhada de cópias autenticadas em cartório ou de cópias simples acompanhadas de originais:
a) documento comprobatório de realocação dos empregados em outros locais de trabalho que informe a manutenção da vigência do contrato de trabalho; ou
b) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria,
bem como os exames demissionais;
c) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;
d) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado demitido.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
   5.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos
até o limite de 5 (cinco) anos, na forma do artigo 71 da Lei nº 13.303/2016.
   5.2. A prorrogação da vigência poderá ser efetuada a cada 12 (doze) meses, desde que comprovadamente vantajosa para a Embrapa e autorizado formalmente
pela autoridade competente, além de serem atendidos todos os requisitos abaixo:
      I. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
      II. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
     III. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Embrapa mantém interesse na realização do serviço;
     IV. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para Embrapa;
     V. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação, desde que mantidas as condições iniciais de habilitação; e
     VI. Não tenham sido aplicadas punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais.
   5.3. A vantajosidade econômica para prorrogação do contrato estará assegurada, sendo dispensada a realização de pesquisa de mercado nas seguintes
hipóteses:
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     I — Em relação aos  reajustes dos itens envolvendo a folha de salários efetuados  com base em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou em
decorrência de lei;
      II — Em relação aos reajustes dos itens envolvendo insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de trabalho e
de Lei) e materiais efetuados com base no Índice fixado neste Contrato;
  
   5.4. Os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação serão eliminados em caso de eventual prorrogação contratual.
   5.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
         I – a contratada tiver sido penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão temporária ou impedimento de licitar e contratar com o poder
público, observadas as abrangências de aplicação.
   5.5.1. No momento da prorrogação do Contrato, deverá ser verificado pela Embrapa  se na composição da planilha de custos e formação de preços foram
observados os procedimentos referenciais disponibilizados pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia por meio de Cadernos de Logística (Anexo VI da IN nº 05/SEGES/MP, de 26.05.2017, com a alteração promovida pela IN nº
49/SEGES/Ministério da Economia, de 30.06.2020)
6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
    6.1. A Contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez dias) úteis, contados da assinatura do contrato, o comprovante de prestação de garantia
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados
da Contratada  que venham a participar da execução dos serviços, em conformidade com o disposto no art. 70 da Lei nº 13.303/2016 e alínea "a" do item 3.1 do
Anexo VII-F da IN nº 05/2017/SEGES/MPDG.
    6.2. A execução completa do contrato só acontecerá quando o contratado comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente à mão de obra
utilizada;
   6.3. O prazo para apresentação do comprovante de prestação da garantia poderá ser prorrogado a critério da Embrapa por igual período, contado da assinatura
do contrato.
   6.4. O valor da garantia será complementado sempre que houver alteração, repactuação ou revisão do valor do contrato e seu prazo prorrogado sempre que for
prestada por meio que seja estabelecido prazo de vigência, como p. ex. seguro garantia e fiança bancária, no mesmo prazo estabelecido no Caput desta Cláusula
e sob as mesmas penalidades.
  6.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato
por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).
  6.6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Embrapa a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o § 1º do art. 82 da Lei 13.303/2016.
  6.7. A garantia prestada será liberada ou restituída após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente, conforme dispõe o § 4º do art. 70 da Lei nº 13.303/2016.
  6.8. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a Contratada pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. Caso
o pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento das verbas trabalhistas
diretamente pela Embrapa, conforme estabelecido na alínea "j" do item 3.1 do Anexo VII-F da IN nº 05/2017/SEGES/MPDG. Para tanto, a Contratada autoriza
a Embrapa a reter, a qualquer tempo, a garantia prestada.
  6.9. A garantia terá validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual,  devendo ser renovada a cada
prorrogação (Anexo VII - F, item 3.1 da IN nº 05/2017/SEGES/MP).
  6.10. O prazo de validade da garantia poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.
  6.11. A Garantia, qualquer que seja sua modalidade, assegurará o pagamento de:
          I. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato  e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas, por parte da Contratada,
sem prejuízo de aplicação das sanções previstas no contrato;
          II. Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
        III. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Embrapa à Contratada, se por qualquer motivo não forem pagas  nos prazos fixados; e
          IV. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada;
6.12. A modalidade de seguro-garantia só será aceita se constar expressamente a cobertura dos eventos acima indicados e  as seguintes disposições adicionais:
6.12.1. Declaração da seguradora de que aceita os termos e condições do Contrato e do Edital.
6.12.2. Vedação ao cancelamento da apólice  de seguro-garantia por falta de pagamento total ou parcial do prêmio pela tomadora;
6.12.3. Ocorrido sinistro (descumprimento pela empresa tomadora das obrigações constantes do contrato firmado com a Embrapa e cobertas pela apólice de
seguro-garantia), a seguradora cumprirá a obrigação assumida na apólice com o pagamento da indenização devida à Embrapa(segurada), no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos, a contar da data da comunicação do sinistro feita pela Embrapa (segurada) à seguradora.
6.13. A carta de fiança bancária deverá conter, expressamente os seguintes requisitos:
6.13.1. Cláusula de solidariedade entre a instituição financeira e o devedor, com expressa renúncia ao benefício de ordem previsto no art. 827 da Lei nº
10.406/2002.
6.13.2. Cláusula que preveja reajuste do valor afiança nos mesmos percentuais aplicados no contrato.
6.13.3. Cláusula de renúncia por parte da instituição financeira aos termos do art. 835 e no inciso I do art. 838 do Código Civil.
   6.14. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica com correção monetária, em favor da Embrapa.
  6.15. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela Embrapa com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sanções à contratada.
  6.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de __ (____) dias úteis, contados da data em que for notificada.
  6.17. A não integralização da garantia nos prazos estabelecidos nesta Cláusula, representa inadimplência contratual, passível de aplicação de sanções e rescisão
na forma prevista neste Contrato.
  6.18. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 
 
   6.19. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
  6.20. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que,
caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas, conforme estabelecido no item 1.2, ‘c’, do anexo VII-B da IN SLTI/MPDG n° 05, de 2017, observada a legislação que rege a matéria. 
  
   6.21. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados
da Contratada em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de trabalho.
   6.22. A garantia será considerada extinta:
         I - com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada
de declaração da Embrapa, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

           II - no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo
será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 05/2017.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
   7.1. A Contratada obriga-se a cumprir fielmente o estipulado no presente Contrato, no Edital e no Termo de Referência, de maneira que os serviços sejam
realizados de forma permanente e regular, e, em especial às seguintes obrigações:

1. Comprovar a formação técnica específica da mão de obra oferecida, através de Certificado de Curso de Formação de Vigilantes, expedidos por Instituições
devidamente habilitadas e reconhecidas;

2. Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão de obra nos respectivos Postos relacionados no anexo Tabela de
Locais e nos horários fixados na escala de serviço elaborada pela Administração, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a
impossibilite de assumir o Posto conforme o estabelecido;

3. Prever toda a mão de obra necessária para garantir a operação dos Postos, nos regimes contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista
vigente e conforme horário de execução dos serviços, para dar cumprimento aos serviços especificados neste contrato;

4. Informar à Embrapa, por escrito, imediatamente após a assinatura do contrato, a relação nominal dos seus empregados e demais prepostos utilizados na
sua execução, contendo o número/órgão expedidor/data de expedição da carteira de identidade, número do CPF, telefone e endereço residencial atualizado,
com apresentação de cópia dos seguintes documentos: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Carteira de Trabalho e Previdência Social contendo
registro do empregado, Contrato de Trabalho assinado pelo empregado e empregador, Carteira de Saúde, Certidão de Antecedentes Criminais atualizada a
cada 90 dias e Comprovante de Endereço com emissão até 60 dias, devendo as respectivas alterações serem imediatamente comunicadas à Embrapa;

5. Efetuar a reposição da mão de obra nos Postos, em caráter imediato, em eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho
(dobra);

6. A Contratada não poderá, em hipótese alguma, deixar ocorrer interrupção na prestação dos serviços, devendo promover, no caso de ausência de
funcionário, a sua imediata substituição no prazo máximo de 2 (duas) horas do início da jornada de trabalho;

7. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acréscimos solicitados pela Embrapa, bem como impedir que a mão
de obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retorne às instalações da Embrapa;

8. Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão de obra, qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços;
9. Executar os serviços conforme especificações deste Contrato, do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os produtos, materiais, utensílios e equipamentos necessários, na qualidade e quantidade
especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;

10. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-la na execução do contrato devendo constar do respectivo documento os poderes e
deveres em relação a execução do objeto;

11. Os supervisores da contratada deverão, obrigatoriamente, inspecionar os Postos no mínimo 01 (uma) vez por semana, em dias e períodos (diurno 07h/15h e
noturno 15h/23h) alternados;

12. Fornecer à Embrapa, quando do início da prestação dos serviços e sempre que solicitado, cópia da ficha individual dos funcionários designados para a
prestação dos serviços, contendo foto e todos os dados pessoais inclusive a documentação exigida;

13. Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Embrapa, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança
e Medicina do Trabalho;

14. Determinar a seus empregados que estiverem alocados nos postos de serviços que a arma deverá ser utilizada somente em legítima defesa, própria ou de
terceiros, e na salvaguarda do patrimônio da Embrapa, após esgotados todos os outros meios para a solução de eventual problema.

15. Relatar à Embrapa toda e qualquer irregularidade na execução do contrato, efetuando a devida ocorrência, acrescentando todos os dados e circunstâncias
julgados necessários ao seu esclarecimento;

16. Fornecer todos os recursos necessários à execução dos serviços, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, não se admitindo em nenhuma
hipótese o comprometimento da qualidade e dos prazos de execução dos serviços prestados;

17. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Embrapa a superveniência de
fato impeditivo da manutenção dessas condições;

18. Comprovar, mensalmente, a quitação das obrigações trabalhistas, inclusive a entrega da folha de frequência, e tributárias, assim como o recolhimento das
contribuições sociais – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e Previdência Social, pertinentes aos seus empregados alocados ao serviço decorrente do
Pregão, bem como da entrega anual da RAIS, como condição à percepção mensal do valor faturado;

19. Responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais
como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás, equipamentos de proteção individual – EPI e
outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;

20. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da Embrapa;
21. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da Embrapa, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a

execução deste contrato;
22. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e materiais causados por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus empregados, ficando obrigada a

promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de ___ (____) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade, sob pena das
medidas judiciais cabíveis não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Embrapa;

23. Comunicar à Embrapa qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;
24. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o intento de verificar as condições em que o serviço está sendo

prestado;
25. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da execução do serviço objeto deste contrato;
26. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
27. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor

(Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Embrapa autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

28. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em
vigor;

29. Entregar, anualmente, à Embrapa, a apólice de seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como providenciar suas renovações
antes do vencimento, responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato,
conforme exigência legal;

30. Não utilizar, na execução dos serviços, empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

31.  Manter seus empregados sob as normas disciplinares da Embrapa, substituindo, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, qualquer empregado que esteja
descumprindo obrigações relativas à execução do serviço, ou seja considerado inconveniente pelo representante da Embrapa;

32. Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme;
33. Selecionar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando elementos comprovadamente de boa conduta e com boas referências,

tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;
34. Realizar os exames admissionais, demissionais e periódicos, quando for o caso;
35. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências

requeridas relativas à execução dos serviços pelos empregados;
36. Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
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37. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência da Embrapa;
38. Não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da Embrapa, sob pena de rescisão contratual;
39. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;
40. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por

meio do preposto;
41. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de incêndios;
42. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas, permitindo à Embrapa o acesso ao

controle de frequência;
43. Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;
44. Disponibilizar uma conta de correio eletrônico para fins de comunicação entre as partes;
45. Manter atualizados o endereço comercial, de correio eletrônico e o número de telefone;
46. Substituir os equipamentos em até 24 (vinte e quatro) horas quando apresentarem vícios ou defeitos, devendo haver autorização formal da Embrapa;
47. Solicitar à Embrapa autorização formal para retirada de quaisquer equipamentos, pertencentes à Contratada, que esta tenha levado para o local de

execução do serviço;
48. Manter instalado sede, filial ou escritório nas cidades ou regiões metropolitanas onde serão prestados os serviços com capacidade operacional para receber

e solucionar qualquer demanda da Embrapa, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos
funcionários. A Contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de assinatura deste instrumento, o cumprimento desta
obrigação;

49. Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados pelas normas regulamentares, quando for o caso,
afastando do serviço aqueles empregados que se negarem a usá-los, bem como manter nas dependências da Embrapa membros da CIPA (Comissão
Interna de Prevenção de Acidentes), quando exigido pelas normas de segurança do trabalho;

50. Providenciar, para todos os empregados, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos serviços, a emissão do Cartão Cidadão
expedido pela Caixa Econômica Federal;

51. Providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha
própria, ao sistema da Previdência Social, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciários foram recolhidas;

52. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização;
53. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em

agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte
da Embrapa. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a Contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Embrapa analise
sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

54. Pagar, pontualmente, todos os encargos legais decorrentes da prestação dos serviços, sejam fiscais, trabalhistas, previdenciários, de acidente de trabalho ou
indenizações de qualquer natureza, devidas aos seus empregados;

55. Emitir Nota Fiscal de Serviços, mensalmente, e entrega-la à Embrapa, junto com cópia das folhas de ponto de seus empregados utilizados no serviço, e
cópia dos comprovantes de pagamento de salários/férias/13º salário, bem como, do respectivo recolhimento de encargos incidentes sobre a fatura do mês
anterior.

56. Selecionar e treinar adequadamente os empregados alocados à prestação dos serviços, observando a comprovação dos atestados de boa conduta e de
idoneidade moral;

57. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los
na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Embrapa;

58. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da Embrapa;

59. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou
vinculada por prevenção, conexão ou continência;

60. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.
61. Cumprir e fazer com que os seus trabalhadores cumpram todas as normas de segurança do trabalho e as Normas internas da Embrapa;
62. Treinar os empregados de acordo com as atividades a serem desenvolvidas na Embrapa, antes do início do contrato, além de comprovar documentalmente

esses treinamentos ao gestor do contrato, inclusive comprovante de treinamento de uso de EPI;
63. Fornecer gratuitamente todos os Equipamentos de Proteção Individuais – EPI’s aos seus empregados, com Certificado de Aprovação (CA) válido junto a

Secretaria de Trabalho do Ministério da Economia, devendo seu encarregado fiscalizar e obrigar o seu uso, comprovando o fornecimento junto ao gestor do
contrato quando solicitado, além de cumprir integralmente as prerrogativas estabelecidas pela Norma Regulamentadora nº 06 do MTE;

64. Entregar os EPI's aos seus empregados, devendo apresentar cópia das fichas de entrega à Embrapa, bem como promover a substituição dos mesmos
sempre que não se mostrarem íntegros ou quando apresentarem desgastes;

65. Apresentar, em até ___(______) dias corridos do início da execução dos serviços, o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, o Programa de
Controle Médico Saúde Ocupacional – PCMSO, o Laudo Técnico de Insalubridade - LTI, o Laudo Técnico de Periculosidade - LTP  (Para essa categoria já é
pago periculosidade no grau máximo - Portaria 1.885/2013 MTE), e o Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, devendo promover a atualização anual desses
documentos e entregá-los à Embrapa;

66. Comunicar formalmente ao gestor do contrato qualquer alteração no quadro de pessoal que se encontra prestando serviço na Embrapa;
67. Cumprir os termos previstos na Norma Regulamentadora nº 07 do MTE;
68. Cumprir todas as prerrogativas estipuladas em normativo interno ou pelas normas regulamentadoras publicadas pela Secretaria de Trabalho do Ministério da

Economia;
69. Adotar os critérios e práticas ambientais e de sustentabilidade, quando da execução dos serviços objeto deste contrato, conforme fixado no Termo de

Referência, inclusive quanto ao treinamento e capacitação de seus empregados;
70. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
71. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
72. Cuidar para que seus funcionários mantenham disciplina nos locais dos serviços e conduta compatíveis com o ambiente de trabalho, quais sejam: 

a) observar as normas legais e regulamentares da Embrapa ; 
b) zelar pela conservação do patrimônio público; 
c) guardar sigilo sobre assunto da repartição que tiver conhecimento; 
d) manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
e) tratar com urbanidade as pessoas; 
f) não retirar qualquer documento ou objeto da Embrapa; 
g) não promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da Embrapa; 
h) não cometer a pessoa não autorizada pela contratada o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade; 
i) não proceder de forma desidiosa; 
j) não utilizar recursos materiais da Embrapa em serviços ou atividades particulares;

73. Observar as demais obrigações constantes no Termo de Referência.
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   7.2. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários, não transfere a responsabilidade por seu pagamento
à Embrapa, nem pode onerar o objeto deste contrato, declarando-se a Contratada única e exclusiva responsável pela quitação dos encargos trabalhistas e sociais
decorrentes do contrato.
   7.3. A Contratada deverá, se solicitado previamente pela Embrapa, executar os serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo,
nesse caso, haver compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista na convenção ou acordo coletivo de trabalho da categoria
envolvida.
    7.4. É expressamente vedado à Contratada:

1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Embrapa;
2. A subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
3. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Embrapa, ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em

comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau.

 
8. CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA EMBRAPA
   8.1. A Embrapa, além das demais obrigações se obriga, especialmente, às seguintes disposições:
     1) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
     2) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
   3) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção;
    4) Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela
autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;
    5) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;
      6) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da
IN n. 5/2017 SEGES/Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
    7) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
        a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
          b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
        c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no
objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
           d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente
para efeito de concessão de diárias e passagens.
   8) Fiscalizar mensalmente, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:
      8.1) A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando
for devido;
    8.2) O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de
verificar qualquer irregularidade;
      8.3) O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato.
  9) Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual
período, após a extinção ou rescisão do contrato.
 10) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
 11) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
 12) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante ou preposto da Contratada;
 13) Colocar à disposição dos empregados da Contratada local para a guarda de uniforme e outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços;
 14) Fornecer condições adequadas para instalações dos equipamentos necessários à execução dos serviços;
 15) Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à Contratada as
substituições e os treinamentos que se verificarem necessários;
 16) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das
normas de segurança e saúde no trabalho.
 
9. CLÁUSULA NONA — DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
   9.1. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos
pela Administração para os serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução
processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração,
reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas
avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.
   9.2. As atividades relacionadas no caput desta Cláusula competem ao gestor da execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica e administrativa.  
    9.3. Para efeito do contrato, considera-se:
      I. Gestor do contrato: empregado da Embrapa designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, bem como os
atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto
aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, extinção dos contratos, dentre outros, sendo o responsável pela eventual aplicação
de sanções à Contratada;
     II. Fiscal técnico do contrato: empregado da Embrapa designado para avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado; e
       III. Fiscal administrativo do contrato: empregado da Embrapa designado para o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços
nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências
tempestivas nos casos de inadimplemento.
   9.4. Os gestores e ficais técnicos e administrativos serão indicados pela Embrapa por meio da competente Ordem de Serviço, na qual além da identificação
completa dos empregados, constarão as atividades e obrigações a serem cumpridas por cada um, conforme os termos da Instrução Normativa nº 05/2017/SEGES/
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e posteriores alterações.
   9.5. As fiscalizações  técnica e administrativa dos serviços deverão seguir o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa nº 05/2017/SEGES/ Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, devendo a execução do contrato ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle que
compreendam a mensuração dos aspectos relacionados no art. 47 da IN nº 05.
   9.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um
todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.
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   9.7. A fiscalização técnica avaliará constantemente a execução do objeto do contrato por intermédio do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro
instrumento de aferição da qualidade que venha a ser indicado no Edital, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos, sempre que a Contratada:
    I - não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
    II - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
   9.8. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para avaliação da prestação dos serviços.
   9.9. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços,
devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
   9.10. Para efeito  recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do
objeto, com a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos neste Edital, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à licitante contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
   9.11 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais a Embrapa exigirá da Contratada as seguintes comprovações:
        I - No primeiro mês da prestação dos serviços, a Contratada deverá apresentar a seguinte documentação:
          a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
          b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso,
devidamente assinada pela Contratada; e
              c)  Exames médicos admissionais dos empregados da Contratada que prestarão os serviços.
          II - Entrega, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,  ao setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos,
quando não for possível a verificação da regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF:
            a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);
            b) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede da Contratada;
           c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
           d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
      III - Entrega, quando solicitado pela Embrapa, de quaisquer dos seguintes documentos:
            a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Embrapa;
           b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em  que conste como tomador o órgão ou entidade contratante;
          c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de
depósitos bancários;
          d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de
Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e
          e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamentos e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.
      IV - Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no
prazo definido na Cláusula Quarta deste contrato:
        a) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da
categoria;
          b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;
           c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; e
              d) Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
    9.12. Sempre que houver admissão de novos empregados pela Contratada, os documentos elencados no I do item 9.11 deverão ser apresentados.
   9.13. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas elencados no parágrafo sétimo poderão ser apresentados
em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.
    9.14. A Embrapa deverá analisar a documentação solicitada no item 9.11, inciso  IV no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos,
prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.
    9.15. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias ou do FGTS, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à
Receita Federal do Brasil (RFB) e à Secretaria de Trabalho do Ministério da Economia.
    9.16. O gestor e os fiscais do contrato terão autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral e controle da execução contratual, devendo atuar
em conformidade com a Instrução Normativa nº 5/2017/SEGES/MPDG e demais diplomas legais correlatos, sendo que as decisões e providências que
ultrapassarem sua competência, serão submetidas à autoridade competente da Embrapa para adoção das medidas necessárias
    9.17. O objeto deste contrato estará sujeito à mais ampla, irrestrita e rigorosa fiscalização, a qualquer hora, em todas as áreas abrangidas, obrigando-se a
empresa a prestar todos os esclarecimentos necessários que lhe forem solicitados, bem como a atender prontamente quaisquer exigências inerentes ao objeto do
contrato, sem ônus para a Embrapa.
     9.18. À fiscalização competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação do objeto deste contrato e de tudo dará ciência à Contratada, podendo
sustar, recusar, mandar refazer ou fazer quaisquer serviços que estejam em desacordo com este diploma.
     9.19. A existência da fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada que é obrigada reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à Embrapa, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, conforme previsão do art. 76 da Lei nº 13.303/2016.
     9.20. A Contratada deverá se submeter à mais ampla e irrestrita fiscalização, devendo, pois, cumprir recomendações não previstas neste contrato, no Edital de
Pregão Eletrônico nº ____/______ — Embrapa __ __ __ __ __ __ __ ou seus anexos, mas essenciais a boa execução do objeto, desde que devidamente
respaldadas pelos diversos diplomas legais correlatos.
      9.21. O gestor e os fiscais do contrato tem a obrigação e o direito de exigir a qualquer tempo todos os documentos necessários à fiscalização trabalhista, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato, sendo que a inadimplência da Contratada  quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere
à Embrapa a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. (Art. 77, § 1º da Lei nº 13.303/2016).
      9.22. As comunicações entre a Embrapa e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA — DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO E DA REVISÃO
    10.1. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre a s partes, nos seguintes casos (Item 10.2.2 do Regulamento de Licitações, Contratos e
Convênios da Embrapa, aprovado pela RC nº 172/2018):
          a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
           b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por
este Regulamento;
             c) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
         d) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da
inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
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          e) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a
antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra
ou serviço;
         f) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
    10.2. A Contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato;
    10.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior, exceto as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.
   10.4. Qualquer acréscimo ou supressão de serviços deverá ser acompanhada da adequação da garantia prestada, no mesmo prazo estabelecido para sua
apresentação inicial.
   10.5.  A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a
data da apresentação da proposta, com comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
   10.6. Em havendo alteração do contrato que aumente ou reduza os encargos do contratado, a Embrapa deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio
econômico-financeiro inicial.
  10.7. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato e as atualizações, compensações ou penalizações
financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor
corrigido, não caracterizam alteração do contrato e podem ser registrados por simples apostila, dispensada a celebração de aditamento.
  10.8.  É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz de Riscos constante do Anexo a este Contrato, como de
responsabilidade da Contratada.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REPACTUAÇÃO
    11.1. Nos termos do art. 12 do Decreto nº 9.507, de 21.09.2018, e  dos arts. 53 e seguintes da Instrução Normativa nº 5/2017/SEGES/MP, é admitida a
repactuação deste contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir, a qual poderá
ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas.
    11.2. Quando houver mais de uma categoria profissional, com datas-bases diferenciadas, a repactuação será dividida em tantos quanto forem os Acordos,
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho da categorias envolvidas na contratação.
    11.3. A repactuação para reajuste do contrato em razão do novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho repassará integralmente o aumento de
custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.
    11.4. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a partir:
             I - da data limite para apresentação da proposta constante do Edital, em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como
o custo de materiais e equipamentos necessários à execução do serviço;
            II - da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for
decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.
     11.5. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação .
   11.6. As repactuações serão precedidas de solicitação da Contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de
apresentação das planilhas custos e formação de preços ou do novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho que fundamentam a repactuação,
conforme for a variação dos custos objeto da repactuação.
    11.7. A variação de custos decorrente do mercado somente será concedida mediante a comprovação pela Contratada do aumento dos custos, mediante 
apresentação de memória de cálculo e planilhas apropriadas a  serem submetidas à análise e aprovação da Embrapa, considerando-se:
          I - os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;
              II - as particularidades do contrato em vigência;
             III - a nova planilha com variação dos custos apresentada;
         IV - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; e
              V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.
     11.8. A Embrapa poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela Contratada.
       11.9. A repactuação de custos relativos a insumos, tais como materiais e equipamentos fica limitada ao valor auferido com a aplicação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE). Só será admitida a repactuação acima desse limite, excepcionalmente, em relação às situações em que
ficar devidamente demonstrado o desequilíbrio econômico financeiro do contrato.
      11.10. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, hipótese na qual seus
termos poderão ser incluídos na minuta de termo aditivo.
       11.11.  As repactuações a que o contratado fizer  jus e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da
prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano.
        11.12. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas da seguinte forma:
                I - a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como regra geral;
               II - em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade e para concessão das próximas repactuações
futuras; ou
              III - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato
gerador, na forma de Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.
        11.13. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram e apenas em relação à diferença porventura
existente.
         11.14. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
instrumento legal, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho.
       11.15. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, ou ainda não
tenha sido possível à Embrapa ou à Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o
direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sendo qua a não inclusão implicará na preclusão do direito à
repactuação.
      11.16. A parcela mensal referente ao "aviso prévio trabalhado", no primeiro ano de vigência contratual está  limitada ao percentual máximo de 1,94%,
correspondente aos 30 (trinta) dias de aviso prévio trabalhado. (Acórdão do Tribunal de Contas da União - TCU nº 1186/2017 - Plenário)
     11.17. Na hipótese de renovação do contrato por mais um ano, a parcela correspondente aos 30 (trinta) dias de "aviso prévio trabalhado" referida no item
anterior não é mais devida, tendo em vista o seu pagamento/amortização no primeiro ano da contratação, devendo ser excluída da planilha de custos e formação
de preços. (Acórdão do Tribunal de Contas da União - TCU nº 1186/2017 - Plenário)
            I. Quando da prorrogação contratual, caso a Embrapa exija que a Contratada disponibilize um empregado para cobrir o período de 2 (duas) horas
decorrente da redução da jornada normal de trabalho de empregado que esteja cumprindo o "aviso prévio trabalhado", admitir-se-á a inclusão, na planilha de custo
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e formação de preço, da parcela referente a 6 (horas), correspondente aos 3 (três) dias de aviso prévio acrescidos na forma do parágrafo único do art. 1º da Lei nº
12.506/2011, devendo a inclusão ser efetivada por ocasião da formulação do aditivo de prorrogação. (Parecer PGFN/CCP nº 944/2017 e Acórdão do Tribunal de
Contas da União - TCU nº 1186/2017 - Plenário)
     11.18. A administração pública não se vincula às disposições estabelecidas em acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho que tratem de (art. 9º,
parágrafo único do Decreto nº 9.507/2018):
         I - pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou nos resultados da empresa contratada; 
             II - matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários; e
               III - preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO
      12.1. Por descumprimento de qualquer de suas cláusulas ou condições, assim como à ocorrência de qualquer das situações previstas nos itens 10.2.4.2 do
Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa, aprovado pela RC nº 172/2018, poderá a Embrapa rescindir o presente Contrato,
independentemente de prévia interpelação judicial ou extrajudicial, respondendo a Contratada pela indenização por perdas e danos e  pela multa compensatória
de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor global, atualizado, deste Contrato.
         12.2. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela Contratada deverá dar ensejo à rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções.
       12.3. A Embrapa poderá conceder um prazo para que a Contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação, sob pena de rescisão contratual.
        12.4. Quando da rescisão contratual, o fiscal deve verificar o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
        12.5. Até que a Contratada comprove o disposto no Parágrafo anterior, a Embrapa reterá:
             I - a garantia contratual, conforme artigo 70, da Lei 13.303/2016, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza
trabalhista e previdenciária pela contratada, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a
matéria; e
           II - os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
       12.6. Na hipótese prevista no item II do item anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de 15 (quinze) dias,
a Embrapa poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da Contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato.
12.7. Fica assegurado à Embrapa o direito de rescindir unilateralmente o presente Contrato, sem qualquer ônus, nas hipóteses em que se evidenciar:
a) a não vantajosidade na sua  manutenção;
b) a inexistência de recursos financeiros para seu prosseguimento;
c) a não aceitação pela Contratada dos acréscimos ou supressões contratuais, na forma do artigo 81, II e §1º da Lei 13.303/2016. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO
        13.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 10.520, de 17de julho de 2002; na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no que couber; no Decreto nº
10.024, de 20 de setembro de 2019;  nas Instruções Normativas nº 05, de 25 de maio de 2017 e nº 3, de 26 de abril de 2018 da Secretaria de Gestão do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa, - Norma 037.011.003.001, aprovada pela
Resolução do Conselho de Administração da Embrapa nº 172, de 20 de junho de 2018 e publicado em 02/07/2018 - BCA nº 34/2018; e vincula-se ao Edital e
anexos do Pregão Eletrônico n.º ____/_____, constante do processo nº ______________, bem como à proposta da Contratada.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO PAGAMENTO
          14.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até ____ (_______) dias, contados da data da protocolização da nota fiscal e dos documentos
comprobatórios exigidos, desde que o valor cobrado seja aceito e atestado pelo Gestor do contrato.
         14.2.  O faturamento deverá ser realizado, obrigatoriamente em nome da Unidade, conforme a seguir:
         - Embrapa ___________
         - CNPJ:
         - Inscrição Estadual:
         - Endereço:
         - CEP:
         - Representante:
         - Telefone:
        14.3. Na ocasião do pagamento a Embrapa procederá à consulta prévia quanto a regularidade fiscal no SICAF (via ON LINE), ou na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista.
        14.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, serão tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa
nº 3/2018 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, estando sujeita às penalidades previstas.
         14.5. A Contratada deve informar à Embrapa o nome do banco, a agência, a localidade e o número da conta corrente em que se efetuará o crédito devido.
        14.6. Serão retidos na fonte sobre os pagamentos, conforme o caso, o Imposto sobre a renda da pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o Lucro
o Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), a Contribuição para o PIS/PASEP, o Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza (ISSQN) e a Contribuição Previdenciária, na forma da legislação em vigor.
         14.7. Tendo em vista o objeto do presente instrumento, ou seja, prestação de serviços de vigilância, caso a Contratada seja Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte,  poderá beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional nos termos do art. 18, § 5º-C,VI da Lei Complementar nº 123/2006, desde que
se dedique exclusivamente às atividades de vigilância, ou as exerça em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação pelo "caput" do
art. 17 da Lei Complementar nº 123/2006.
   14.7.1. Se, durante a execução deste Contrato, a Microempresa ou Empresa de  Pequeno Porte contratada, optante pelo Simples Nacional, passar a exercer em
conjunto com as atividades de vigilância outras atividades que impeçam a opção pelo Simples Nacional, deverá providenciar sua exclusão do Simples Nacional
mediante comunicação à Receita Federal, devendo encaminhar o comprovante dessa comunicação à Embrapa (art. 30 da LC nº 123/2006).
   14.7.2. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte contratada deverá informar à Embrapa qualquer exclusão do Simples Nacional, seja de ofício pela
Receita Federal, seja por comunicação da contratada, conforme arts. 28 a 30 da Lei Complementar nº 123/2006.
 
       14.8. As pessoas Jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero, devem informar esta condição no documento fiscal, inclusive o
enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção tributária sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente
à natureza do bem ou serviço.
       14.9. As pessoas jurídicas enquadradas como instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o artigo 12 da Lei nº
9.532/1997 deverão apresentar, a cada pagamento, a declaração constante do Anexo II da Instrução Normativa/RFB nº 1.234/2012 assinado pelo seu
representante legal, para fins de não retenção na fonte de IRPJ, PIS/PASEP, COFINS e CSLL.
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      14.10. As pessoas jurídicas enquadradas como instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e as associações civis, a que se refere o artigo
15 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997 deverão apresentar, a cada pagamento, a declaração constante do Anexo III da Instrução  Normativa RFB n°
1.234, de 11 de janeiro de 2012, assinada pelo seu representante legal, para fins de não retenção na fonte de IRPJ, PIS/PASEP, COFINS e CSLL.
      14.11.  As pessoas jurídicas amparadas pela suspensão da exigibilidade do crédito tributário nas hipóteses a que se referem os incisos II, IV e V do artigo 151
da Lei nº 5.172/1996, Código Tributário Nacional, ou por sentença judicial transitada em julgado, determinando a suspensão do pagamento do Imposto sobre a
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) ou
da Contribuição para o PIS/PASEP deverá apresentar, a cada pagamento, a comprovação de que o direito a não retenção continua amparado por medida judicial.
      14.12. Não serão aceitas notas fiscais que omitam as indicações necessárias à perfeita identificação da prestação do serviço ou do fornecimento do bem, que
não for o legalmente exigido para a respectiva operação, que contiver declarações inexatas, que estiver preenchido de forma ilegível ou apresentar emendas ou
rasuras que lhe prejudiquem a clareza, ou ainda, que descumprirem outras disposições contidas na legislação tributária.
      14.13. Do pagamento efetuado poderão ser descontadas, compulsoriamente, as multas previstas e as sanções pecuniárias aplicadas, quando for o caso.
14.14. Caso a Embrapa constate que a Contratada não produziu os resultados acordados, deixou de executar as atividades contratadas ou não as executou com
a qualidade mínima exigida, ou deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço ou utilizou-os  com qualidade ou
quantidade inferior à demandada, o valor mensal estipulado neste contrato referente ao mês da ocorrência será alterado, com base nos indicadores estabelecidos
no Instrumento de Medição de Resultado - IMR, devendo o pagamento ser feito com base no novo valor apurado. 
14.14.1. Caso, eventualmente, a Contratada discorde dos novos valores decorrentes da ponderação pelo IMR, poderá apresentar suas razões, em prazo de até 10
dias corridos, a contar da data de pagamento.
14.14.2. Caso a Embrapa reconheça as alegações da Contratada como aptos a desconstituir sua responsabilidade com relação aos fatos ocorridos que levaram à
glosa de valores, a Embrapa pagará o crédito na próxima fatura.
14.14.3.  A alteração do valor mensal será efetivada sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
       14.15. Nos casos em que a Contratada apresente os documentos obrigatórios e a Fatura/Nota Fiscal com incorreções, ou nos casos em que a Fatura/Nota
Fiscal seja emitida e entregue fora do prazo hábil para recolhimento das retenções, a Embrapa se eximirá de qualquer encargo resultante de atrasos na liquidação
do pagamento correspondente.
    14.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Embrapa, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua
apuração ocorrerá desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento. Nesse caso, os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ( meio por
cento) ao mês ou de 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:
I = (TX/100)/365
EM = I x N x VP
Onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e aquela do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
      14.17. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/ Fatura, estes serão devolvidos à contratada para as correções
solicitadas, não respondendo a Embrapa por quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação dos pagamentos correspondentes.
     14.18. A contratada deverá apresentar à Embrapa, juntamente com a fatura, os documentos e comprovantes abaixo descritos, sem os quais não se efetuará o
pagamento, sob pena de rescisão do contrato e à aplicação das penalidades cabíveis:

1. Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP (Competência Mês Anterior) com os 
documentos que a compõem a saber:

1.1

FGTS:
·Protocolo de Envio de Arquivos emitidos pelo Conectividade Social;
·Guia de Recolhimento do FGTS - GRF, gerada e impressa pelo SEFIP após transmissão do arquivo SEFIP e comprovante de pagamento;
· Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP – RE;
· Relação de Estabelecimentos Centralizados – REC;
·Relatório Analítico da GRF ou resumo de Fechamento – Empresa -FGTS
· Relação de Tomadores/Obras – RET;
· Confissão de não recolhimento de valores de FGTS e de Contribuição Social;
· Declaração de ausência de fato gerador para recolhimento FGTS

1.2

Previdência Social:
· Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo Conectividade Social;
· Comprovante de Declaração à Previdência e a outras entidades e fundos por FPAS;
· GPS - Guia de Previdência Social (mês anterior) e comprovante de pagamento;
· Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP – RE;
· Relação de Estabelecimentos Centralizados – REC;
· Relação de Tomadores/Obras – RET;
· Comprovante/Protocolo de Solicitação de Exclusão.

2
Folha de pagamento dos Trabalhadores da Empresa que prestam serviços à Embrapa com comprovação do Pagamento dos Salários, adicionais, horas
extras, repouso semanal remunerado, conforme inciso III, art. 60, art. 161 e art. 162, IN MPS/SRP N°. 3 de 14/07/2005, acompanhada dos recibos de
pagamentos dos Salários

3 Comprovante de concessão do auxílio-alimentação, do Vale Transporte e do auxílio-saúde, quando for devido,  relativos aos Trabalhadores que prestem
serviços na Embrapa.

4 Comprovante da Concessão e Pagamento das Férias aos trabalhadores que prestem serviços na Embrapa.

5 Comprovante de pagamento do 13° salário e respectiva GFIP/SEFIP, GPS e comprovante de pagamento, quando devido.

6 Certidão Negativa de Débitos junto ao:

6.1 INSS

6.2 FGTS

7 Folha de ponto dos funcionários
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     14.19. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da Contratada, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
      14.20. No mesmo prazo, o fiscal administrativo deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do
contrato.
      14.21. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios mencionados acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o
recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
            a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica, administrativa, setorial, e, caso haja irregularidades
que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;
            b) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
             c) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
     14.22. O pagamento dos salários dos empregados da Contratada deverá ser feito por depósito bancário, na conta dos empregados, em agências situadas na
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços.
    14.23. Em caso de impossibilidade de cumprimento do disposto acima, a Contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Embrapa possa verificar a
realização do pagamento.
     14.24. Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, e
desde que não se constate má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação, a Embrapa comunicará o fato à Contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em
valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação esteja regularizada.
      14.25. Em não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada, no prazo de até 15 (quinze) dias, fica desde já a Embrapa autorizada a efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da Contratada que tenham participado da execução dos serviços contratados, não configurando tal ato
em vínculo empregatício ou implicando a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a Embrapa e os empregados
da Contratada.
     14.26.  A Embrapa  notificará o sindicato representante da categoria do trabalhador para acompanhar o pagamento na forma prevista no item 14.25.
       14.27. Quando não for possível a realização dos pagamentos a que se refere o parágrafo acima pela Embrapa, esses valores retidos cautelarmente serão
depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como
das contribuições sociais e FGTS.
      14.28. É vedada à Contratada a vinculação da efetivação do pagamento mensal dos salários dos profissionais ao recebimento mensal do valor afeto ao
contrato celebrado com a Embrapa, sob pena de aplicação de penalidades.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Do pagamento de Verbas trabalhistas por meio de conta Vinculada ESPECÍFICA
      15.1. A Embrapa, de acordo com o previsto no art. 18, § 1º, inciso I da Instrução Normativa nº 05/2017/SEGES/Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, provisionará os valores referentes ao pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da Contratada, bem como de suas
repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela Embrapa em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos
serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução Normativa nº 5, de 2017, SEGES/Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão os quais somente serão liberados para o pagamento  dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do
anexo VII-B da referida norma.
       15.2. O  montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das
provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização da Embrapa e será feita exclusivamente para o
pagamento das respectivas obrigações:
              I - 13º (décimo terceiro) salário;
             II - Férias e um terço constitucional de férias;
            III - Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e
           IV - Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.
      15.3. Os valores referentes às provisões dos encargos trabalhistas mencionados, depositados em conta vinculada, deixarão de compor o valor mensal a ser
pago diretamente à empresa.
       15.4. A abertura e movimentação da referida conta ficam condicionadas à emissão pela Embrapa de ofícios conforme IN nº 05/2017/SEGES/MPDG.
      15.5.  Em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a
essas despesas serão debitados dos valores depositados.
        15.6. O saldo da conta vinculada será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido no Termo de Cooperação Técnica
firmado entre a Embrapa e a instituição bancária.
       15.7. A Contratada deverá apresentar à Embrapa, no prazo máximo de 3 (três) dias, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias
realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.
       15.8. Os valores provisionados somente serão liberados nas seguintes condições:
             I. Parcial e anualmente pelo valor correspondente aos 13° salários dos empregados vinculados ao contrato, quando devidos;
             II. Parcialmente pelo valor correspondente aos 13° salários proporcionais, férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o
FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato;
           III. Parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados
vinculados ao contrato ;
             IV. Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.
       15.9. A Contratada poderá solicitar a autorização da Embrapa para utilizar os valores da conta vinculada para o pagamento dos encargos trabalhistas
previstos no item 15.2 desta Cláusula ou eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato,
devendo a empresa apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.
              I. Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a
conferência dos cálculos, a Embrapa expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta vinculada, encaminhando a referida
autorização à instituição financeira oficial no prazo máximo de cinco dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios da empresa.
                 II. A autorização de que trata o item anterior deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de
eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.
                 III. A Contratada  deverá apresentar à Embrapa, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências
bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.
         15.10. O saldo remanescente dos recursos depositados na  conta vinculada será liberado à Contratada no momento do encerramento do contrato, na
presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados,  após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e
previdenciários relativos ao serviço contratado.
         15.11. Os valores provisionados para atendimento do parágrafo segundo desta Cláusula serão discriminados conforme tabela abaixo:
 

ITEM PERCENTUAL

13º (décimo terceiro) Salário  

Férias e 1/3 Constitucional  
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Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado  

Subtotal  

Incidência do Submódulo 2.2, do Anexo ..... - Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, sobre férias, um terço constitucional de
férias e 13º (décimo terceiro) salário *       

Total    

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS SANÇÕES
       16.1. A Contratada será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União e será descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores
da Embrapa, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos:
               a) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
               b) Falhar  ou fraudar na execução do contrato;
               c) Comportar-se de modo inidôneo;
               d) Fizer declaração falsa;
                e) Cometer fraude fiscal.
        16.2. Para os fins da alínea “c”, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos no Item 13.1 do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da
Embrapa, aprovado pela RC nº 172/2018.
         16.3.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Embrapa, garantida a prévia defesa, poderá aplicar ao Contratado as seguintes sanções:
                 I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas
que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
                 II - Multa de:
                         a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Embrapa, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
                       b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
                       c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
                        d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
                       e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Embrapa a promover a rescisão do contrato;
 
           16.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as Tabelas 1 e 2:
Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

6 4,0% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 6

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 6

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 3

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 5

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia da Embrapa, por empregado e por dia; 3

6 Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá, por evento e por dia 1

7 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes, por evento; 3

8 Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar, por
evento 2

9 Utilizar as dependências da Embrapa para fins diversos do objeto do contrato, por evento; 5

10 Entregar com atraso a documentação exigida no Edital e em seus anexos, por documento e por dia; 1

11 Entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise da
documentação exigida no Edital e em seus anexos, por evento e por dia 1

12 Permitir que seus funcionários mantenham disciplina e conduta incompatíveis com o ambiente de trabalho, na forma em que detalhada no Termo
de Referência e Minuta de Contrato, por evento 1

Para os itens a seguir, deixar de:

13 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 1
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14 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

15 Substituir, sempre que exigido pela Embrapa e independente de justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência
e/ou comportamento sejam considerados contrários ao interesse Público, por funcionário e por dia; 01

16 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência; 03

17 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

18 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da Contratada 01

19 Cumprir quaisquer obrigações fixada no Edital e seus Anexos não previstos nesta Tabela de multas 01

20 Manter a documentação de habilitação atualizada, por documento e por dia de atraso 2

21 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela GESTÃO/ FISCALIZAÇÃO, por evento e por dia de atraso 2

22 Cumprir determinação da GESTÃO/ FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários, por evento e por dia de atraso 1

23 Efetuar a reposição de funcionários faltosos, por funcionário faltoso e por dia 2

24 Efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, vales-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas
diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas, por dia de atraso 4

25 Entregar o uniforme aos funcionários de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e Contrato, por dia de atraso. 1

26 Apresentar, quando e no prazo solicitado, documentação fiscal, trabalhista previdenciária, entre outras previstas no Edital e anexos, por dia de
atraso 2

27 Prestar garantia contratual no prazo fixado em contrato, por dia de atraso. 6

 
           16.5.  As sanções administrativas  aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras
medidas legais cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa .
          16.6. O valor total das multas, aplicadas na vigência deste contrato, não poderá ultrapassar ____% (________________) do seu valor global, o que o que
ensejará a sua rescisão.
                  16.7. A aplicação das multas ocorrerá após regular processo administrativo, autuado conforme a lei, conforme rito fixado nesta Cláusula, as quais
deverão ser recolhidas na conta única UG e Gestão da Embrapa, através de GRU, mediante Comprovante de Recolhimento, no prazo de 5(cinco) dias a contar da
intimação, podendo a Embrapa descontá-las, na sua totalidade ou em parte, do pagamento a ser efetuado à Contratada e/ou da garantia prestada ou cobrada
judicialmente.
          16.8. Se o valor a ser descontado pela Embrapa for insuficiente, ficará a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 5(cinco) dias,
contados da comunicação oficial.
         16.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada à Embrapa, este será cobrado judicialmente.
          16.10. As partes concordam e reconhecem a legitimidade do processo de aplicação penalidade, cujo rito será o seguinte:
               16.10.1. Constatado pela equipe de fiscalização contratual a ocorrência de qualquer desvio das regras contratuais ou do descumprimento de qualquer
obrigação constante de lei, regulamento ou qualquer ato normativo, esta providenciará o registro da ocorrência, nos autos do processo de fiscalização contratual e
expedirá advertência, por escrito, que deverá ser entregue ao preposto da Contratada ou a seus representantes, para que corrija a irregularidade no prazo de 24
horas;
                 16.10.2. A equipe responsável pela fiscalização contratual avaliará, sendo a desvio corrigido no prazo estabelecido ou não, se o fato é compatível com
os eventos passíveis de aplicação de outras penalidades.
                 16.10.3. Sendo o caso passível de aplicação das penas de multa ou impedimento de licitar e contratar com a União, o Gestor contratual deverá instaurar
processo de aplicação de penalidades e notificará a Contratada, sobre este evento, por meio de intimação que poderá ser efetuada por ciência no processo, por
via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 
                   16.10.4. A intimação deverá conter:
                 I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade administrativa;
                          II - finalidade da intimação;
                  III - indicação dos fatos e fundamentos legais e/ou contratuais descumpridos.
                          IV - as penas as quais estará sujeito ao final do processo;
                        V - O prazo de 10 dias úteis para apresentar sua Defesa Prévia, a contar da data da intimação, nos termos do §2º do artigo 83 da Lei 13.303/2016,
momento em que lhe será facultado apresentar documentos, bem como produzir provas;
                       VI - Orientações para que a Contratada se habilite no processo SEI, o prazo no qual deverá estar habilitado e a informação que, ao final, a Embrapa,
para todos os efeitos considerará que a contratada encontra-se com vista franqueada do processo;
                      VII - informação da continuidade do processo independentemente do seu comparecimento;
             16.10.5. Decorrido o prazo para a apresentação da Defesa Prévia, a autoridade responsável pela Gestão Contratual decidirá, de forma fundamentada
considerando considerando a natureza e gravidade das infrações; a culpabilidade da contratada, segundo os fatos e as circunstâncias do evento e das justificativas
apresentados na defesa;
                16.10.6. Além dos fundamentos, a Decisão conterá:
                        I - A penalidade aplicada, conforme estabelecido no contrato;
                        II - A forma de execução da pena e de recolhimento dos valores de multa, se for o caso;
                    III - O prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da intimação, para apresentação de Recurso;
                    IV- A informação de que a não apresentação de Recurso em relação à penalidade aplicada, ensejará a aplicação de pena de forma imediata;
            16.10.7. Proferida Decisão, a Contratada será notificada, sobre este evento, por meio de intimação, que poderá ser efetuada por ciência no processo
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.
              16.10.8. A notificação sobre a Decisão poderá ser dispensada, caso a contratada acesse seus termos no processo de aplicação de penalidades, no
ambiente SEI, estando este evento devidamente registrado.
              16.10.9. Poderá a Contratada, quando da interposição do recurso, juntar os documentos que julgar convenientes.
           16.10.10.  O recurso apresentado deverá ser dirigido ao Gestor do Contrato, autor da Decisão recorrida, que poderá revê-la ou mantê-la.
         16.10.11. Após seu pronunciamento, o Gestor Contratual, deverá encaminhar, de ofício, ao (Chefe Adjunto de Administração/Gerente de Contratação e
Infraestrutura) __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ os termos de sua Decisão, para que a confirme ou altere seus termos.
             16.10.12. O recurso não será conhecido quando interposto fora do prazo ou  por quem não seja legitimado.
                       16.10.12.1.  O não conhecimento do recurso não impede a Embrapa de rever de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa.
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             16.10.13. Após a confirmação ou nova decisão por parte da autoridade superior, o Contratado deverá ser notificado de seus termos, por meio de intimação,
que poderá  pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência
do interessado.
              16.10.14. Após esta Decisão final a penalidade aplicada deverá ser executada e registrada no SICAF.
               16.10.15. Os prazos começam a correr a partir da data da intimação ou cientificação, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do
vencimento.
              16.10.16.  Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for
encerrado antes da hora normal.
                 16.10.17. Qualquer outro recurso, pedido de reconsideração ou revisão, não suspenderá os efeitos das penalidades aplicadas.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO COMODATO DO SISTEMA DE MONITORAMENTO CFTV
 
17.1. Os equipamentos que compõem o Sistema de Monitoramento CTFV, listados no ANEXO V - B ficarão, oficialmente, mediante assinatura de Contrato de
Comodato (ANEXO V - A), sob a responsabilidade da Contratada a qual será responsável por seus danos, operação e manutenção preventiva e corretiva.
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA MATRIZ DE RISCOS
        18.1.  A Matriz de Risco definida neste Contrato tem o objetivo de estabelecer os riscos assumidos pela Embrapa e pela Contratada na execução do
contrato.
        18.2. A Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto do presente contrato, conforme estabelecido na Matriz
de Risco (Anexo V - C), exceto quando estiver definido expressamente a responsabilidade da Embrapa. A Matriz de Risco, após devidamente assinada pelas
partes, passa a fazer parte integrante do presente Contrato.
         18.3. Os casos omissos serão objeto de análise pautada em elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo, conforme caso concreto.
          18.4. A Matriz de Riscos enumera eventos supervenientes e estabelece o impacto resultante caso ele ocorra, incluindo prejuízo econômico.
         18.5. Considera-se mantido o equilíbrio-financeiro do contrato quando atendidas as suas condições e mantidas as disposições da Matriz de Risco, somente
sendo possível a Contratada solicitar a recomposição do equilíbrio econômico financeiro quando sua responsabilidade for excluída na Matriz de Risco.
           18.6. Para os eventos estabelecidos na Matriz de Riscos, faz-se necessário a elaboração de parecer técnico conclusivo constatando a ocorrência ou não do
evento no caso concreto, a sua superveniência, o impacto no equilíbrio econômico-financeiro e a necessidade de celebração de termo aditivo ou apostilamento,
conforme o caso.
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE TRABALHISTA
         19.1 Os empregados e outros prepostos, utilizados pela Contratada na prestação de serviços ora contratados, não terão qualquer vinculação com
a Embrapa, mormente de natureza trabalhista ou civil, responsabilizando-se a Contratada pelos respectivos direitos e deveres trabalhistas, previdenciários e
fiscais, independentemente de qualquer envolvimento da Embrapa.
         19.2 Caso a Embrapa, a qualquer tempo, venha a ser notificada ou citada, administrativa ou judicialmente em relação a processos envolvendo obrigações
trabalhistas ou previdenciárias pertinentes às relações de empregos de que trata esta Cláusula, a Contratada obriga-se a responder pronta e exclusivamente
perante tais reivindicações.
 
20. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO RESPEITO ÀS NORMAS INTERNAS
        20.1. O bom desempenho da Contratada para prestação de serviços no interior da Embrapa está vinculado ao respeito às normas internas desta, de modo
que a contravenção a esta diretriz é considerada uma infração contratual, podendo resultar na rescisão do contrato sem ônus a Embrapa, que, por mera
liberalidade poderá, optar por prosseguir o contrato, comunicando aos responsáveis pela Contratada a respectiva contravenção, solicitando a reparação.

       20.1.1. A  Contratada concorda em cientificar, alertar e exigir de seus dirigentes, diretores, funcionários, associados, agentes, consultores e afiliados a
observância da regulamentação interna da Embrapa.
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA PUBLICAÇÃO
         21.1. O extrato do presente Contrato será levado à publicação no Diário Oficial da União, pela Embrapa, na forma do § 2º do artigo 51 da Lei 13.303, de 30
de junho de 2016.
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA— DO NEPOTISMO
        22.1. É vedada a prestação dos serviços ora contratados por familiar de empregado da Embrapa que exerça cargo em comissão ou função de confiança de
qualquer natureza.
             22.1.1.  Entende-se como familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
           23.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Embrapa à continuidade do contrato.
 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
    24.1. As partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa
física identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e às determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet), o Decreto nº 8.771, de 11 de maio de 2016, e
demais leis e regulamentos aplicáveis.
    24.2. Considerando que o presente Contrato vincula-se à execução de políticas públicas pela EMBRAPA, por força do inciso III do artigo 7º da Lei nº 13.709, de
2018, é dispensado o consentimento dos titulares dos dados pessoais.
   24.3. Apesar da dispensa legal prevista no inciso III do artigo 7º da Lei n 13.709/2018, de forma a evitar qualquer questionamento futuro, as pessoas físicas
signatárias deste instrumento consentem na utilização de seus dados pessoais para os propósitos mencionados no item 23.4 abaixo.
   24.4. Nos termos da Lei nº 13.709, de 2018, os dados pessoais relativos às pessoas físicas identificadas neste Contrato, ou seja, nome, nacionalidade, estado
civil, número da cédula de identidade e do CPF, matrícula funcional, e-mail e telefone serão utilizados para as finalidades específicas de identificação dos
representantes legais das partes e viabilização de relacionamento jurídico.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DA CONTRATAÇÃO ELETRÔNICA
         25.1. As Partes, inclusive suas testemunhas, reconhecem como válida e plenamente eficaz a presente contratação por meios eletrônicos e digitais,
constituindo título executivo extrajudicial para todos os fins de direito, ainda que seja estabelecida com assinatura eletrônica ou certificação não emitidas pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme disposto pelo artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
 

Á É
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26. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA — DO FORO
        26.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Palmas (TO), para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste instrumento, com
renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido e achado conforme, as partes, a seguir, firmam o presente contrato, em 3 (três) vias, de
igual teor e forma, para um só efeito.
 
____________, ____ de ____________ de ________.
 

_______________________________
Pela Embrapa

___________________________
Pela Embrapa

 

_____________________________________
Pela Contratada

 
 
Testemunhas:

______________________________
Nome:
CPF:

___________________________
Nome:
CPF:

 

Anexo V - A do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS* SISTEMA DE CFTV DA EMBRAPA PESCA E AQUICULTURA
 
 

Relação do Sistema de CFTV da Embrapa Pesca e Aquicultura

SERVIDORES, STORAGES E
SISTEMAS UNID QT COMPOSIÇÃO DO ITEM  

1
SISTEMA DE
MONITORAMENTO E
GRAVAÇÃO

UN 2

1-Servidor composto por: 
   2-Processadores Intel Xeon E5-2620 2.10GHz 
   2-Pentes de Memória 8 GB DDR3-1333ECCREG 
   2-Discos SATA 500 GB 
   1-DVD 
   1-HBA Emulex LPE12002

 

2
SERVIDOR PARA
EXPANSÃO PARA SISTEMA
DE MONITORAMENTO E
GRAVAÇÃO

UN 1

1-Servidor composto por: 
   2-Processadores Intel Xeon E5-2620 2.10GHz 
   2-Pentes de Memória 8 GB DDR3-1333ECCREG 
   2-Discos SATA 500 GB 
   1-DVD 
   1-HBA Emulex LPE12002 
  10- Discos 3 TB 7,200 RPM H07C0300135NH11 DDN

 

4 ESTAÇÃO DE
MONITORAMENTO UN 1

1-Estação de monitoramento composta por: 
   1-Processador Intel Xeon E5-2620 2.10GHz 
   2-Pente de Memória 8 GB DDR3-1333ECCREG 
   2-Discos SATA 500 GB 
   1-DVD/RW 
   1-Matrox M9128 
 

 

5
MESA DE CONTROLE
PARA SISTEMA DE
MONITORAMENTO E
GRAVAÇÃO

UN 1 1-Mesa de Controle de Vigilância por Vídeo T8310 Axis  

6 CÂMERA DOME INTERNA UN 40 1-Câmera Axis P3214-V e acessórios P3214-V Axis https://www.axis.com/pt-br/products
p3214-v/support

7 CÂMERA SPEED DOME UN 8 1-Câmera Axis Q6044-E e acessórios Q6044-E Axis 
1-Cartão de memória de 8GB SD/HC Card 8 Gb Classe 10 Kingston

https://www.axis.com/pt-br/products
q6044-e/support

8

CÂMERA SPEED DOME
EXTERNA IP. COM PAINEL
SOLAR 340W PARA
POSTE. 
SD6AL245U-HNI-IR

UN 10

1-Câmera 2MP 45x Starlight IR PTZ Network Camera 
1-Painel Solar 340W
1-Sistema de Carga e armazenamento de energia do painel solar
1-Inversor de frequência
 

https://www.dahuasecurity.com/br/p
Products/PTZ-Cameras/Ultra-
Series/SD6A/2MP/SD6AL245U-HN

*Os equipamentos listados ficarão oficialmente, mediante assinatura de Contrato de Comodato, sob a responsabilidade da Contratada a qual será respo
preventiva e corretiva.
 

 

Anexo V - B do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
 

https://www.axis.com/pt-br/products/axis-p3214-v/support
https://www.axis.com/pt-br/products/axis-q6044-e/support
https://www.dahuasecurity.com/br/products/All-Products/PTZ-Cameras/Ultra-Series/SD6A/2MP/SD6AL245U-HNI-IR
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MODELO CONTRATO DE COMODATO
 

CONTRATO DE COMODATO DE BENS MÓVEIS QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUÁRIA – EMBRAPA, NA QUALIDADE DE COMODANTE E A
_______________________________________, NA QUALIDADE DE COMODATÁRIA.

 
 
 
A EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - Embrapa, empresa pública federal, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, instituída por força do disposto na Lei nº 5.851, de 07.12.72, Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.766, de 25.06.2012, inscrita no CNPJ/MF sob nº
00.348.003/0001-10, sediada em Brasília – DF, no Parque Estação Biológica – PqEB, S/N, Edifício Embrapa Sede - Plano Piloto, doravante designada
simplesmente Embrapa, neste ato representada por seu Presidente, Engenheiro Agrônomo, ................................, portador da Carteira de Identidade ............–
SSP/MG, expedida em ./....../......, e  do CPF nº ................, doravante denominada COMODANTE e, de outro lado, o(a) ________________________________,
________________________, sediado(a) _____________________ CEP _______________, Cidade, Estado, doravante denominado simplesmente
COMODATÁRIO, neste ato representado pelo seu ________, ______________________, nomeado por meio da____________________, nacionalidade,
portador do documento de identidade nº ......................, órgão expedidor e portador do CPF/MF nº ..............................., tendo em vista a aprovação da
DIRETORIA EXECUTIVA da Embrapa, em sua ........ Reunião, de ...../....../....., resolvem celebrar o presente COMODATO de bem móvel, que será regido pelo art.
579 e seguintes da Lei 10.406, de 10/1/2002, e suas alterações, pela Norma de Gestão de Bens Patrimoniais da Embrapa nº 0037.011.001.001, aprovada pela
Deliberação nº 50, de 05.07.2011, bem como pelas seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Propriedade
 
A COMODANTE é legítima senhora e possuidora dos bens:
 

Relação do Sistema de CFTV da Embrapa Pesca e Aquicultura  

SERVIDORES, STORAGES E
SISTEMAS UNID QT COMPOSIÇÃO DO

ITEM  Nº de Patrimônio

1
SISTEMA DE
MONITORAMENTO E
GRAVAÇÃO

UN 2

1-Servidor
composto por: 
   2-Processadores
Intel Xeon E5-2620
2.10GHz 
   2-Pentes de
Memória 8 GB
DDR3-
1333ECCREG 
   2-Discos SATA
500 GB 
   1-DVD 
   1-HBA Emulex
LPE12002

  

2

SERVIDOR PARA
EXPANSÃO PARA
SISTEMA DE
MONITORAMENTO E
GRAVAÇÃO

UN 1

1-Servidor
composto por: 
   2-Processadores
Intel Xeon E5-2620
2.10GHz 
   2-Pentes de
Memória 8 GB
DDR3-
1333ECCREG 
   2-Discos SATA
500 GB 
   1-DVD 
   1-HBA Emulex
LPE12002 
  10- Discos 3 TB
7,200 RPM
H07C0300135NH11
DDN

  

4 ESTAÇÃO DE
MONITORAMENTO UN 1

1-Estação de
monitoramento
composta por: 
   1-Processador
Intel Xeon E5-2620
2.10GHz 
   2-Pente de
Memória 8 GB
DDR3-
1333ECCREG 
   2-Discos SATA
500 GB 
   1-DVD/RW 
   1-Matrox M9128 
 

  

5
MESA DE CONTROLE
PARA SISTEMA DE
MONITORAMENTO E
GRAVAÇÃO

UN 1
1-Mesa de Controle
de Vigilância por
Vídeo T8310 Axis

  

6 CÂMERA DOME INTERNA UN 40 1-Câmera Axis
P3214-V e
acessórios P3214-
V Axis

https://www.axis.com/pt-br/products/axis-
p3214-v/support

 

https://www.axis.com/pt-br/products/axis-p3214-v/support
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7 CÂMERA SPEED DOME UN 8

1-Câmera Axis
Q6044-E e
acessórios Q6044-
E Axis 
1-Cartão de
memória de 8GB
SD/HC Card 8 Gb
Classe 10 Kingston

https://www.axis.com/pt-br/products/axis-
q6044-e/support  

8

CÂMERA SPEED DOME
EXTERNA IP. COM PAINEL
SOLAR 340W PARA
POSTE. 
SD6AL245U-HNI-IR

UN 10

1-Câmera 2MP 45x
Starlight IR PTZ
Network Camera 
1-Painel Solar
340W
1-Sistema de Carga
e armazenamento
de energia do
painel solar
1-Inversor de
frequência
 

https://www.dahuasecurity.com/br/products/All-
Products/PTZ-Cameras/Ultra-
Series/SD6A/2MP/SD6AL245U-HNI-IR

 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Objeto
 
Por este contrato, a COMODANTE cede os bens, em regime de comodato, ao COMODATÁRIO, que deverá utilizá-lo com a finalidade de monitorar por meio do
Sistema de CFTV, as dependências da EMBRAPA PESCA E AQUICULTURA.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Obrigações Especiais
 
Sem prejuízo das demais disposições estabelecidas neste Contrato, a COMODATÁRIA obriga-se especialmente ao seguinte:
 
a) usar e administrar os bens como se seu fosse, obrigando-se a mantê-lo em perfeitas condições de uso e conservação, até a sua efetiva restituição à
COMODANTE, não podendo cedê-lo, a qualquer título, a terceiros, sem prévia autorização escrita da COMODANTE;
 
b) assinar, ao ser investido na posse dos bens, o correspondente "TERMO DE RECEBIMENTO E RESPONSABILIDADE" apresentado pela COMODANTE, que
passa a integrar o presente contrato sob a forma de Anexo II;
 
c) responsabilizar-se pela pronta reparação de quaisquer danos porventura ocasionados a terceiros, por si ou seus prepostos, em face da utilização dos bens,
assumindo a obrigação de reparar, em qualquer hipótese, como responsável principal, extrajudicial ou judicialmente, isentando a COMODANTE de qualquer
envolvimento ou ônus;
 
d) responsabilizar-se por quaisquer despesas de manutenção e custeio dos bens;
 
f) responsabilizar-se pela pronta e eficiente proteção dos bens, em face de qualquer ação de turbadores ou esbulhadores de sua posse, informando,
imediatamente, à COMODANTE, sobre qualquer ocorrência nesse sentido;
 
g) restituir os bens, ao término deste contrato, em perfeitas condições de uso e conservação.
 
CLÁUSULA QUARTA - Vigência
 
O presente contrato terá vigência pelo prazo de __ (___) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser alterado ou prorrogado mediante assinatura de
termo aditivo.
 
CLÁUSULA QUINTA – Vistorias
 
É facultado à Embrapa, sempre que julgar necessário, vistoriar os bens cedidos, diretamente ou através de pessoa por ela credenciada, para verificar a fiel
observância das condições do presente contrato que deverão ocorrer às expensas do COMODATÁRIO.
 
CLÁUSULA SEXTA - Rescisão
 
Por descumprimento de qualquer de suas Cláusulas ou condições, poderá a parte prejudicada rescindir o presente Contrato, independentemente de prévia
interpelação judicial ou extrajudicial, respondendo a parte inadimplente, pelas perdas e danos decorrentes, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de força
maior, devidamente caracterizadas e comprovadas.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Publicação
 
O extrato do presente Contrato será levado à publicação, pela Embrapa, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da sua
assinatura, para ser publicado no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.
 
CLÁUSULA OITAVA - Foro
 
Para solução de controvérsias porventura decorrentes do cumprimento das disposições deste Contrato, as partes elegem o Foro da Justiça Federal, Seção
Judiciária de Palmas-TO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 

https://www.axis.com/pt-br/products/axis-q6044-e/support
https://www.dahuasecurity.com/br/products/All-Products/PTZ-Cameras/Ultra-Series/SD6A/2MP/SD6AL245U-HNI-IR
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Estando assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo
nomeadas e subscritas.
 
Palmas, ....... de ................. de 2021.
 
_________
Representante da EMBRAPA
 
_________
Representante do __________
 
 
TESTEMUNHAS:
______
CPF/MF Nº
RG Nº
 
______
CPF/MF Nº
RG Nº
 
 

 
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO V - C
 

Matriz de risco
 

1. Dados do Processo:

Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância e segurança armada e armada motorizada, em atendimento à
demanda da Embrapa Pesca e Aquicultura, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses em
conformidade com o artigo 71, da Lei nº 13.303/2016, a ser prestado de forma contínua conforme demandado na Solicitação de Compra e Serviço

Nº do
Processo: 21194.001131/2021-97

 

2. Fase de Análise:

 

 X Planejamento da Contratação Gestão do Contrato

 

 

3. Riscos:

Risco 01: Estudos preliminares incorretos

 

Probabilidade:  X Baixa  Média  Alta

 

Impacto:   Baixo  Médio X Alto

 

Dano(s):

Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na contratação. Serviços contratados que não atendem plenamente a demanda da
Embrapa Pesca e Aquicultura e o processo de contratação com vícios.

Ação Preventiva: Responsável:

Nomeação de empregados com qualificação técnica e experiência para formar a equipe de planejamento da licitação. Chefia Adjunta
de Administração

Ação de Contingência: Responsável:

Equipe de planejamento deverá ser composta por empregados com conhecimento técnico do objeto, de legislação trabalhista e contábil e dos
procedimentos da contratação. Revisão do estudo preliminar destacando as falhas, buscando formas de correção.
 

Chefia Adjunta
de
Administração.

 

Risco 02: Escolha de solução Inadequada ou falta de precisão e objetividade na formalização da demanda
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Probabilidade:  X Baixa  Média  Alta

 

Impacto:   Baixo  Médio X Alto

 

Dano(s):

Falha na caracterização da demanda.

Ação Preventiva: Responsável:

- Análise crítica do Documento Oficializador da Demanda ou similar. Revisão dos termos da contratação. Designar equipe de planejamento
multisetorial com membros envolvidos nas diferentes fases técnicas e administrativas de contratação, execução, fiscalização e utilização dos
serviços.  Treinamento de pessoas com conhecimento específico para auxiliar neste tipo de contratação.
- Utilização de critérios que identifiquem fielmente o objeto de interesse, quantifiquem o objeto, informem como serão a entrega, em que
prazos, quais as obrigações das partes.

Chefia Adjunta
de Administração

Ação de Contingência: Responsável:

Revisão do documento formalizador da demanda e da descrição mínima do objeto que se pretende contratar para se definir qual a real
necessidade da administração.

Chefia Adjunta
de Administração

 

 

Risco 03: Celebração de novo contrato após encerramento do contrato vigente

 

Probabilidade:  x Baixa  Média   Alta

 

Impacto:   Baixo  Médio       X Alto

 

Dano(s):

Interrupção dos serviços nas Unidades demandantes

Ação Preventiva: Responsável:

Cumprir os prazos mínimos estabelecidos nos normativos para preparação dos documentos referenciais para subsidiar a elaboração de edital
licitatório, e efetivação da licitação e celebração contratual com prazo adequado para início da execução dos serviços e entrega de
documentos necessários pelo fornecedor.

Setor de
Patrimônio de
Suprimento
(SPS)

Ação de Contingência: Responsável:

Avaliar a necessidade de celebração de Termo Aditivo para prorrogação excepcional após término da vigência e prazo necessário para
efetivação da nova contratação.

Chefia Adjunta
de Administração

 

Risco 04: Estimativa de preço inadequada

 

Probabilidade:  X Baixa  Média  Alta

 

Impacto:   Baixo  Médio X Alto

 

Dano(s):

Realizar a licitação sem que haja interessados em participar devido às dificuldades de exequibilidade da proposta face à estimativa de preço ser inferior ao preço
praticado no mercado, causando licitação deserta.
Contratar o serviço com preço superior ao praticado no mercado causando gastos desnecessários aos cofres públicos.

Ação Preventiva(s): Responsável:

Utilizar o banco de preços para cotação do serviço a ser contratado.
Caso os preços encontrados na pesquisa de mercado estejam destoantes dos valores limites mínimos e máximos para a Contratação de
Serviços de Vigilância divulgados pelo MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO para Tocantins, considerar como
valor de referência, para fins de cadastramento no Comprasnet, o valor máximo estipulado.

Setor
Patrimônio e
Suprimentos
(SPS)

Ação de Contingência: Responsável:

Revisar os preços encontrados, principalmente analisando a planilha de custos e formação de preços e questionando a exequibilidade da
proposta apresentada.

Setor
Patrimônio e
Suprimentos
(SPS)
Setor de
Orçamento e
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Finanças
(SOF)

 

Risco 05: Elaboração do Termo de Referência inadequado (obrigações, garantia, sanções, etc)

 

Probabilidade:   Baixa X Média  Alta

 

Impacto:   Baixo  Médio X Alto

 

Dano(s):

Contribuir para uma contratação com vícios.

Ação Preventiva: Responsável:

Balizar a elaboração do Termo de Referência no estudo das ocorrências dos últimos contratos de mesma
natureza.
Estabelecer previamente junto ao setor jurídico as normas e legislação vigentes que deverão ser observadas
durante o processo.
Treinamento de pessoas com conhecimento específico para auxiliar neste tipo de contratação.
 

Setor de Gestão de Infraestrutura de Logística 
(SIL)
Setor Patrimônio e Suprimentos (SPS)
Chefia Adjunta de Administração

Ação de Contingência: Responsável:

Revisão do Termo de Referência com as devidas adequações legais.
 
Setor Patrimônio e Suprimentos (SPS)
Rede Norte de Advogados - REDE-N

 

Risco 06: Impugnação ao Edital

 

Probabilidade:   Baixa x Média  Alta

 

Impacto:   Baixo  Médio X Alto

 

Dano(s):

Atraso na homologação do processo.

Ação Preventiva: Responsável:

Encaminhamento do processo à Assessoria Jurídica para análise da Minuta de Edital e Contrato tendo em vista a complexidade do objeto e
necessidade de adequação às novas legislações e normativos vigentes (Regulamento de Licitações, Contratos e Convênio da Embrapa, Lei
13303/2016 e IN 05/2017 atualizada), considerando que a equipe de planejamento identificou a necessidade de conhecimento especializado e
técnico para a elaboração da minuta dos documentos.
Mapeamento do edital completo sob a ótica da legislação aplicada ao tema antes de publica-lo.

Setor
Patrimônio e
Suprimentos
(SPS) 
 
Rede Norte de
Advogados -
REDE-N

Ação de Contingência: Responsável:

Dentro dos prazos legais, analisar a aceitabilidade ou não da impugnação com o envio da resposta em tempo hábil.

Setor
Patrimônio e
Suprimentos
(SPS)
Chefia Adjunta
de
Administração
Rede Norte de
Advogados -
REDE-N

 

Risco 7: Solidariedade em ações trabalhistas

 

Probabilidade:   Baixa X Média  Alta

 

Impacto:   Baixo  Médio X Alto
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Dano(s):

Possibilidade da Embrapa arcar com os custos das obrigações fiscais e trabalhistas da contratada.

Ação Preventiva: Responsável:

Implantar sistemática de Treinamento/Atualização constantes dos Fiscais e Gestores de Contrato. Além de fiscalização
mensal na documentação trabalhista.
Contrato com previsão de obrigatoriedade da operação de conta vinculada e garantia contratual e controle financeiro dos
repasses.
Encaminhamento em tempo hábil da liberação de recurso em conta vinculada.

Chefia Adjunta de Administração
Setor de Orçamento e Finanças (SOF)
Setor de Gestão de Infraestrutura e
Logística (SIL)
Setor Patrimônio e Suprimentos (SPS)
Setor de Gestão de Pessoas (SGP)

Ação de Contingência: Responsável:

Implantar conta vinculada e controles previstos na IN. Exigir a apresentação de garantia contratual
Setor de Orçamento e Finanças (SOF)
Setor Patrimônio e Suprimentos (SPS)
 

 

Risco 8: Contratação de Empresa que não demonstre ter capacidade técnica e econômico-financeira de execução do Contrato

 

Probabilidade:   Baixa X Média  Alta

 

Impacto:   Baixo  Médio X Alto

 

Dano(s):

Paralisação da execução contratual.
Abertura de novo processo licitatório.
 

Ação Preventiva: Responsável:

Análise criteriosa da qualificação econômico-financeira da Empresa; na fase de habilitação /
qualificação.
Avaliação da capacidade técnica da Empresa.

Setor de Gestão de Infraestrutura e Logística (SIL)
Setor de Patrimônio e Suprimentos (SPS)
Setor de Orçamento e Finanças (SOF)

Ação de Contingência: Responsável:

- Análise da qualificação econômico-financeira deve ser feita por empregado que possua conhecimento
técnico de balanço patrimonial.
- Exigência de atestado de capacidade técnica nos termos da IN 05/2017 atualizada  na fase de
habilitação / qualificação

Setor de Gestão de Infraestrutura e Logística (SIL)
Setor de Patrimônio e Suprimentos (SPS)
Setor de Orçamento e Finanças (SOF)

 

Risco 9: Conluio entre licitantes

 

Probabilidade:  X Baixa  Média  Alta

 

Impacto:   Baixo  Médio X Alto

 

Dano(s):

Ausência de competitividade. Prática de preço abusivo

Ação Preventiva: Responsável:

Descrever, de forma clara, no instrumento convocatório, as práticas condenáveis tendentes a prejudicar a concorrência no certame,
bem como as sanções aplicáveis aos participantes da licitação.

Setor de Patrimônio e
Suprimentos (SPS)

Ação de Contingência: Responsável:

Aplicação de penalidades e denúncia às autoridades competentes

Setor de Patrimônio e
Suprimentos (SPS)
Chefia Adjunta de
Administração

 

Risco 10: Aceitação de proposta em desacordo com a CCT e/ou termos do edital

 

Probabilidade:  X Baixa  Média  Alta
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Impacto:   Baixo  Médio X Alto

 

Dano(s):

Anulação/Revogação da Licitação; Novo processo de Contratação; contratação de empresa sem condições de cumprir o contrato e as obrigações fiscais e
trabalhistas.

Ação Preventiva: Responsável:

Revisão das planilhas orçamentarias pela equipe de planejamento, de acordo com a IN 5, a versão vigente da CCT, e
legislação tributária e trabalhista.
Análise criteriosa da proposta pelo pregoeiro com revisão da planilha de custo pelo Equipe de Planejamento.

Setor de Gestão de Infraestrutura e
Logística (SIL)
Setor de Patrimônio e Suprimentos
(SPS)

Ação de Contingência: Responsável:

Convocação do próximo licitante, em ordem de classificação. Setor de Patrimônio e Suprimentos
(SPS)

 

4. Responsáveis Pela Elaboração Do Mapa De Riscos:

 

Célio Valentim Júnior
Supervisor do Setor de Gestão da Infraestrutura e
Logística

Elizângela de França Carneiro Carvalho
Supervisora do Setor de Gestão de Patrimônio e
Suprimentos

 
Daniela Camboim
Supervisora do Setor de Orçamento e
Finanças
 

 

5. Aprovação Autoridade Competente:

Conforme art. 3º, I da Lei nº 10.520/02, arts. 9º I, § 2º; 9º II, § 1º, 9º III, § 1º e art. 30, I, do Decreto 5.450/05), e com base nas justificativas técnicas e nos
argumentos apresentados, aprova-se este Estudo Técnico Preliminar

 
____________________
 
Luciano Rocha
Chefe Adjunto de Administração / Embrapa Pesca e Aquicultura
 
Palmas (TO), 17 de novembro de 2021.
 
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO VI
RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS  - PERCENTUAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO (Anexo XII da IN

05/2017)
 
 
RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 
PERCENTUAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO

 ITEM  

13o (décimo terceiro) salário 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento)

Férias e 1/3 Constitucional 12,10% (doze vírgula dez por cento)

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 5,00 % (cinco por cento)

Subtotal 25,43% (vinte e cinco vírgula quarenta e três por cento)

Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço)
constitucional de férias e 13o (décimo terceiro) salário*

7,39%
(sete vírgula trinta e nove por
cento)

7,60%
(sete vírgula seis por
cento)

7,82%
(sete vírgula oitenta e dois
por cento)

Total 32,82% (trinta e dois vírgula
oitenta e dois por cento)

33,03% (trinta e três
vírgula zero três por cento)

33,25% (trinta e três vírgula
vinte e cinco por cento)

* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por cento) referentes ao grau de risco de acidente do trabalho,
previstas no inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO VII
MODELO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E RESPECTIVOS ANEXOS (Anexo XII-A da IN 05/2017)

 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A EMBRPA PESCA E AQUICULTURA E A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
________________________________, VISANDO A OPERACIONALIZAÇÃO DA RETENÇÃO DE PROVISÕES DE ENCARGOS TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E OUTROS A SEREM PAGOS, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA XXXX, E ALTERAÇÕES POSTERIORES.
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A EMBRAPA PESCA E AQUICULTURA, (informar o órgão) estabelecido(a) ____________, (endereço completo), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ____/___-__,
por meio da Coordenação ___________, consoante delegação de competência conferida pela Portaria nº _______, de __/__/____, (data) publicada no D.O.U. de
__/__/____, (data) neste ato, representado(a) pelo(a) __________(cargo), Senhor(a) ___________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________,
expedida pela _________, e inscrito no CPF sob nº ___________, nomeado(a) pela Portaria nº __________, de __/__/____ (data), publicada no D.O.U. de
__/__/____ (data), doravante denominado(a) ADMINISTRAÇÃO, e, de outro lado, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA,__________________, estabelecido(a)
_______________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ____________________, daqui por diante denominado(a) INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, neste ato,
representado(a) pelo seu _______________ (cargo), Senhor(a) _____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________, expedida pela
__________, e inscrito no CPF sob nº ___________, têm justo e acordado o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, para o estabelecimento de critérios
e procedimentos para abertura automatizada de contas bancárias específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos
e formação de preços de contratos firmados pelo órgão ou entidade ora mencionado, mediante as condições previstas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DAS DEFINIÇÕES

Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por:
1. CLT - Consolidação das Leis do Trabalho.
2. Prestador de Serviços - pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com a ADMINISTRAÇÃO.
3. Rubricas - itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados pela ADMINISTRAÇÃO.
4. Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação - cadastro em nome do Prestador dos Serviços de cada contrato firmado pela
ADMINISTRAÇÃO, a ser utilizada exclusivamente para crédito das rubricas retidas.
5. Usuário(s) - servidor(es) da ADMINISTRAÇÃO e por ela formalmente indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos
instalados nos sistemas de autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
6. Partícipes - referência ao órgão da Administração Pública Federal e à Instituição Financeira.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO OBJETO

 
O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, dos critérios para abertura de contas-
depósitos específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços dos contratos firmados
pela ADMINISTRAÇÃO, bem como viabilizar o acesso da ADMINISTRAÇÃO aos saldos e extratos das contas abertas.
1. Para cada Contrato será aberta uma conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação em nome do Prestador de Serviços do Contrato.
2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e de formação de preços
dos contratos firmados pela ADMINISTRAÇÃO, pagos ao Prestador de Serviços dos Contratos e será denominada conta-depósito vinculada - bloqueada
para movimentação.
3. A movimentação dos recursos na conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação será providenciada exclusivamente à ordem
da ADMINISTRAÇÃO.
 

CLÁUSULA TERCEIRA
DO FLUXO OPERACIONAL

 
O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo operacional a seguir:
1. A ADMINISTRAÇÃO firma o Contrato com o Prestador dos Serviços.
2. A ADMINISTRAÇÃO envia à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivo em meio magnético, em modelo específico previamente acordado entre a ADMINISTRAÇÃO
e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para abertura de conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação - em nome do Prestador de Serviços que tiver
contrato firmado ou envia Ofício à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, solicitando a abertura de conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação em nome do
Prestador de Serviços.
3. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe arquivo transmitido pela ADMINISTRAÇÃO e abre conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, em nome
do Prestador dos Serviços para todos os registros dos arquivos válidos, nas agências da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA no território nacional ou a INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA recebe Ofício da ADMINISTRAÇÃO e, após a entrega, pelo Prestador de Serviços, dos documentos necessários, procede à abertura da conta-
depósito vinculada - bloqueada para movimentação em nome do Prestador de Serviços.
4. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA envia à ADMINISTRAÇÃO arquivo retorno em modelo específico previamente acordado entre os Partícipes, contendo o
cadastramento da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação aberta em nome do Prestador dos Serviços, bem como as eventuais rejeições,
indicando seus motivos ou envia Ofício à ADMINISTRAÇÃO, contendo o número da conta-depósito vinculada –bloqueada para movimentação em nome do
Prestador de Serviços.
5. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe o ofício da ADMINISTRAÇÃO e efetua cadastro no seu sistema eletrônico.
6. A ADMINISTRAÇÃO credita mensalmente recursos retidos da planilha de custos e de formação de preços do contrato firmado pela ADMINISTRAÇÃO na conta-
depósito vinculada - bloqueada para movimentação, mantida exclusivamente nas agências da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, mediante emissão de Ordem Bancária,
na forma estabelecida pela ADMINISTRAÇÃO e pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
7. A ADMINISTRAÇÃO solicita à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA a movimentação dos recursos, na forma do Anexo IV do presente Instrumento.
8. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA acata solicitação de movimentação financeira na conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação efetuada pela
ADMINISTRAÇÃO, confirmando, por meio de Ofício, nos moldes indicados no Anexo V deste Instrumento, caso a movimentação não tenha sido efetuada pela
Administração via meio eletrônico.
9. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibiliza à ADMINISTRAÇÃO aplicativo, via internet, para consulta de saldos e extratos e para movimentação, se for o caso,
da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, após autorização expressa da ADMINISTRAÇÃO, para recebimento de chave e senhas de acesso a
sistema eletrônico.
9.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos:
9.1.1. O acesso da ADMINISTRAÇÃO às contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação fica condicionado à expressa autorização, formalizada em
caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI deste Instrumento, pelos Proponentes, titulares das contas, quando do processo de entrega da
documentação junto à agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
9.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação serão remunerados conforme índice de correção da
poupança pro rata die.
9.1.3. Eventual alteração da forma de correção da poupança prevista no subitem 9.1.2 deste Instrumento implicará a revisão deste Termo de Cooperação Técnica.
 

CLÁUSULA QUARTA
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES

 À ADMINISTRAÇÃO compete:
1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, onde está estabelecido o vínculo jurídico com a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA,
para amparar a utilização de qualquer aplicativo.
2. Designar, por meio de Ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até, no máximo, 4 (quatro) servidores para os quais a INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA disponibilizará chaves e senhas de acesso ao autoatendimento à Administração, com poderes somente para consultas aos saldos e aos extratos
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das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação.
3. Remeter à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivos em modelo específico, acordado entre os Partícipes, solicitando o cadastramento das contas-depósitos
vinculadas - bloqueadas para movimentação ou remeter à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA Ofício, solicitando a abertura das contas-depósitos vinculadas -
bloqueadas para movimentação.
4. Remeter Ofícios à Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, solicitando a movimentação de recursos das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para
movimentação ou movimentá-los por meio eletrônico.
5. Comunicar ao Prestador de Serviços, na forma do Anexo VIII do presente Instrumento, o cadastramento das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas
para movimentação, orientando-os a comparecer à Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para providenciar a regularização, entrega de documentos e
assinatura da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI deste instrumento, para que a ADMINISTRAÇÃO possa ter acesso aos
saldos e aos extratos da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, bem como solicitar movimentações financeiras.
6. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas de autoatendimento, por intermédio do qual será viabilizado o
acesso aos saldos e aos extratos das contas-depósitos vinculadas-bloqueadas para movimentação.
7. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
8. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
9. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
10. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da quebra de sigilo das senhas dos servidores devidamente
cadastrados nos sistemas de autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado
de conhecimento de terceiros não autorizados.
11. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de seu equipamento e/ou erros de processamento devido da
inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações.
12. Comunicar tempestivamente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA qualquer anormalidade detectada que possa comprometer o perfeito funcionamento da conexão
aos sistemas de autoatendimento, em especial, no que concerne à segurança das informações.
13. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA possam vistoriar o hardware e software utilizados para conexão aos sistemas de
autoatendimento.
14. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de autoatendimento colocados à sua disposição, de modo a manter o
sigilo bancário, a privacidade em face de servidores, e outras pessoas integrantes da ADMINISTRAÇÃO que não sejam usuários, e as normas de segurança da
informação da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
 

CLÁUSULA QUINTA
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA compete:
1. Disponibilizar os sistemas de autoatendimento à ADMINISTRAÇÃO.
2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira conexão aos sistemas de autoatendimento, oportunidade na qual
as senhas serão obrigatoriamente substituídas pelos respectivos detentores das chaves, por outra de conhecimento exclusivo do usuário.
3. Informar à ADMINISTRAÇÃO quaisquer alterações nos serviços oferecidos pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por intermédio dos sistemas de autoatendimento
ou via Ofício.
4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Instrumento, e ao cadastramento de contas-depósitos vinculadas-
bloqueadas para movimentação.
5. Gerar e encaminhar, via sistema de autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do cadastramento das contas-depósitos vinculadas-bloqueadas para
movimentação ou encaminhar Ofício, contendo o número da conta aberta em nome do Prestador dos Serviços.
6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste Instrumento.
7. Informar à ADMINISTRAÇÃO os procedimentos adotados, em atenção aos Ofícios recebidos.
 

CLÁUSULA SEXTA
DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS

 
Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou futuro, sendo vedada a transferência de recursos financeiros entre os
Partícipes.
 

CLÁUSULA SÉTIMA
DA VIGÊNCIA

* Observar a Orientação Normativa/AGU nº 44, de 26 de fevereiro de 2014.
 O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ter sua vigência limitada a até 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura.
 

CLÁUSULA OITAVA
DA PUBLICAÇÃO

 
A publicação de extrato do presente Instrumento no Diário Oficial da União será providenciada pela ADMINISTRAÇÃO até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente à data de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data.
 

CLÁUSULA NONA
DAS ALTERAÇÕES

 
Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata do objeto, poderão ser aditadas, modificadas ou suprimidas,
mediante Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando esses termos a fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível.
 

CLÁUSULA DÉCIMA
DA RESCISÃO

 
Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em razão do descumprimento de qualquer das obrigações ou condições
nele pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral,
mediante comunicação prévia da parte que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas
obrigações anteriormente assumidas.
 

Á É
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

 
Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser resolvidos mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia
comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão dirimidos pela
Justiça Federal, na Seção Judiciária de_________.
 E por estarem justos e de acordo, os Partícipes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas que também o
subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito.
 
 

____________________________
(Local e data)

 
Assinatura do representante da
ADMINISTRAÇÃO

 
Assinatura do representante da 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

 
Testemunhas:
Nome:                                                                      Nome:
CPF:                                                                        CPF
 
 

Anexo I do Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____
Ofício nº _____/_____ - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
 
 __________ de _______________de 20__.
 
A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
(nome)
(cargo/Gerente)
(Endereço com CEP)
 
Senhor(a) Gerente,
Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____, firmado com essa Instituição, para solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de
conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação –, em nome do Prestador de Serviços a seguir indicado, destinada a receber recursos retidos de
rubricas constantes na planilha de custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado por esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL:
 
CNPJ: ______________
Razão Social:________________________
Nome Personalizado: _________________________
Endereço: __________________________________
Representante Legal: __________________________
CPF do Representante Legal: ______________________
 
Atenciosamente,
 
__________________________________________
Assinatura do
Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal
ou do servidor previamente designado pelo ordenador
 

 

Anexo II do Termo de Cooperação Técnica nº _______/_________

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (LOGOTIPO)

 
__________, ___ de ___________ de 20__. 
Senhor (a) _________,
 
Em atenção ao Ofício ________ informamos que o representante legal da empresa_______________________, CNPJ _________________, deverá comparecer
à agência_____________________ para assinar o contrato da abertura de conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, destinada a receber
créditos ao amparo na IN nº ___de ___ de ___ de ____, a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato nº________.
 Ratifico que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº ____/  _____firmado com a Instituição Financeira, qualquer tipo de movimentação financeira
somente ocorrerá mediante solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.
 
_________________________________,
Gerente
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Ao (A) Senhor (a)
Nome e cargo do representante da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
Endereço
 

 

Anexo III do Termo de Cooperação Técnica nº _____/______

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (LOGOTIPO)

Ofício nº ________/______
________ de ______ de 20__.
 
Senhor (a),
 
Informamos abaixo os dados para abertura de conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação à empresa____________________, CNPJ
_________________, na Agência _____________, da Instituição Financeira ______________, prefixo _______, destinada a receber os créditos ao amparo da IN
nº ___de ___ de ___ de ____, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão:
 
Agência: ___________________
Convenente Subordinante: Administração Pública Federal
Cidade/Município: ____________________
 
Comunico que essa Administração Pública poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal da Instituição Financeira, sítio __________________.
 
Ratifico que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme Termo de Cooperação Técnica nº _____/_________, qualquer tipo
de movimentação financeira ocorrerá mediante solicitação da ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA FEDERAL.
 
Atenciosamente,
 
_______________________________________
Gerente

 

Anexo IV do Termo de Cooperação Técnica nº ____/____
Ofício nº    /20__ - _____
Local, ____ de __________ de 20__.
 
A(o) Senhor(a) Gerente
(nome do gerente)
(endereço da agência com CEP)
 
Senhor (a) Gerente,
Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da conta nº_______________ da agência nº _______de titularidade
de____________________,
 (nome do proponente)
 
Inscrito no CNPJ sob o nº __________________________, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de
preços do Contrato nº___/____, firmado por esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, e CREDITAR na seguinte conta-depósito vinculada - bloqueada para
movimentação:
 

Instituição Financeira Agência Conta CPF /CNPJ

    

 Atenciosamente,
 
__________________________________________
Assinatura do
Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal/ou
servidor previamente designado pelo ordenador
 

 

Anexo V do Termo de Cooperação Técnica nº ____/____

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (LOGOTIPO)

Ofício/Carta nº ______ (número sequencial)
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___________, ___ de ___________ de 20__.
 
Senhor (a) __________________________________________,
(nome do representante da Administração Pública Federal)
 
Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___ - _____, de _____/_____/20___, informo a efetivação de DÉBITO na conta-depósito vinculada - bloqueada para
movimentação –de nº ___________________, da agência nº ________, da Instituição Financeira, e CRÉDITO na seguinte conta-depósito vinculada - bloqueada
para movimentação:

CREDITAR

Instituição Financeira Agência Conta CPF /CNPJ

    

 
Atenciosamente,
 
_________________________
(nome do Gerente)
Nº da Agência da Instituição Financeira

 

Anexo VI do Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____
 
A U T O R I Z A Ç Ã O
 
À Agência ______________________ da Instituição Financeira ___________
(endereço da agência)
 
Senhor (a) Gerente,
 
Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL solicite a essa agência bancária, na forma indicada por essa
agência, qualquer tipo de movimentação financeira na conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação nº ________________ - bloqueada para
movimentação, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº
___/____, firmado com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, bem como tenha acesso irrestrito aos saldos da referida conta-depósito vinculada - bloqueada
para movimentação, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras.
 Atenciosamente,
 
____________________________
(local e data)
 
________________________________
Assinatura do titular da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação

 

Anexo VII do Termo de Cooperação Técnica nº _____/______
 
Oficio nº ______/20___ - _____
___________, ____ de ______________ de 20___
 
Ao (A) Senhor(a) Gerente
(nome do gerente)
(endereço da agência com CEP)
 
Senhor (a) Gerente,
 
Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de autoatendimento dessa Instituição Financeira para os
servidores a seguir indicados:
 

CPF Nome Documento/Poderes

   

   

   

   

 
Atenciosamente,
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__________________________________________
Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou
do servidor previamente designado pelo ordenador

 

Anexo VIII do Termo de Cooperação Técnica nº ____/_____
Oficio nº ______/20___ - _____
Local, ____ de ________ de 20___
 
Ao (A) Senhor(a)
(nome do Proprietário da empresa contratada pela Administração Pública Federal)
(endereço da empresa com CEP)
 
Senhor (a) Sócio-Proprietário,
1. Informo que solicitei a abertura da conta-depósito vinculada-bloqueada para movimentação, pertencente ao CNPJ sob nº ______________, na Agência
nº___________, da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA _______________, em seu nome, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de
custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado entre essa empresa e esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.
2. Na oportunidade, solicito comparecer, em no máximo 20 (vinte) dias corridos, a contar do recebimento deste Ofício, à referida agência para fornecer a
documentação indicada no ato convocatório de licitação, de acordo com as normas do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados pela
Instituição Financeira e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o acesso irrestrito desta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL aos saldos da referida
conta - depósito, aos extratos e a movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras e solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida
conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação.
3. Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar aplicação das sanções previstas na Cláusula_______ do mencionado
contrato. 
Atenciosamente,
 
__________________________________________
Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou do servidor previamente designado pelo ordenador

_____________________________________________________________________________________________________________________________________
ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA
 
Declaro, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº  10/2021 que a empresa _________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº
___________________, sediada na ______________________________, representada pelo Sr. __________________________, conforme facultado pela Seção
XXIX deste Edital, vistoriou, nesta data, as dependências da Embrapa, localizadas em _____________________, onde tomou conhecimento de todas as áreas
onde serão executados os Serviços de Vigilância Armada e Motorizada cumulado com monitoramento por sistema CFTV.
___________, _____ de ______________ de ______.
 
_________________________________________________ 
Administração da Embrapa
Declaro que me foram apresentadas às áreas e instalações, com acesso a todos os locais e detalhes necessários para a elaboração da proposta comercial, tendo
sido fornecidas as informações e esclarecimentos inerentes a esta vistoria, por mim solicitados.
_________________________________
Representante da Licitante
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO IX
MODELO DE DECLARAÇÃO OU ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 
Atestamos (ou declaramos) que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº ____________________,
inscrição estadual nº ________________________, estabelecida no (a) __________________________ administra (administrou) serviço especializado de
Serviços de Vigilância Armada e Motorizada para este órgão (ou para esta empresa).
 
Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a
desabone comercial ou tecnicamente.
Local e data
______________________________________________
Assinatura e carimbo do emissor
 
 
 
 
 
Observações:
1. Este atestado (ou declaração) deverá ser emitido em papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor; e
2. O atestado deverá estar visado pelo respectivo órgão fiscalizador.
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO X

Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União
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ANEXO XI — CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO
 

Link para Download: CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Elizângela de França Carneiro, Supervisor, em 17/11/2021, às 16:21, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciano do Carmo Rocha, Chefe-Adjunto, em 17/11/2021, às 16:24, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 6192463 e o código CRC 34975ECE.

Referência: Processo nº 21194.001131/2021-97 SEI nº 6192463

http://contrasp.org.br/wp-content/uploads/2020/10/SINDICATO-DOS-VIGILANTES-DO-ESTATO-DE-TOCANTINS-%E2%80%93-VIGILANTE-PATRIMONIAL-%E2%80%93-TO.pdf

